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Colinas (MA), 11< de fex ereiro de 202 1<.

Para

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Nesta

Senhora secretaria.

Vimos, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a continuidade dos serx iços

contratados pai"a tiue não haja descontinuidade na prestação de serxiços de

ASSISTÊNCIA SOCIAL realizados pela Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA

SOCIAL, por meio de prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses,

referente ao Contrato Administrativo n° 127/2023/SEMAS, firmado entre a Secretaria

Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ N" 28.726.074/0001-29, que tem por objeto a Contratação de empresa

especializada para prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da

Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-

MA, uma x ez que o prazo de x igência do aludido contrato será expirado em 14/03/202 t.

Atenciosamente,

ASSESSOR TÉCNICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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CONTRATO N" 127/2((23/CPL'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

PREGÃO Ei.ETKÔNICO N" 013/2023- CPL/PiVlC

CONIRATO DE PRESÍAÇÃO DE
■  - SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM

O MUNICIPiO DE COLINAS E A

•  EMPRESA: PRIME LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ;.

.28.726.074/0001-29..

O município de COLINAS, ESTADO'. DO MARANHÃO, inscrita no CNIM iC
06.1 13.682/0001 -25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS/MA. através da
{ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRCiÃO .'PARTICIPANTE), doravante denominada
(.'ONTRAIANTE, neste ato rcitrcscnlada peio(a) Senlior(a) Secrctário(a) Municipal de
.Assistência Social. .lardânia Viana de Oliveira Freilas, portadora do RG
N''20780732{)ü2-4.. residente e domiciliada na cidade de Colinas - MA, e a empresa PRIME

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNP.I: 28,726.074/0001-29 Sr. Wharlys Bernardes
l.atpes portador <lo Rg: 0450869520!24 — CPI-:. 611.061.013-59. Endereço: Av-enida
Sebastião Fernandes Lima - Bairro .Alto Santo .-Antônio - Colinas - M.A têm. entre si.

ajusiadv-i o presenlc COKTR.--ÃTO. decorrente do Pregão Eletrônico n" 013/2023 — CPL/PiVlC,
formaii/ado nos autos do Proce.sso .Adininistrativo n" 222/2023. .subníeíendo-se às cláusulas c

condições abai.\o c aos picccilo.s instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de .julho de
2002. do Decreto Federal it" 10.024, de 20 de setembro de 2019, di) Decreto Federal n"

7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Vlunicipal n" 06/2023, do
Decreto Federal iC 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar h° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21
de .junho de 1993 e sua.s alteraçõe.s e dc o-uiras nonrias aj.vlicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DQ OB.íETO

1 . 1. Q prc.scníc contraio tom por objeto a coaíraíação de empresa para prestação de
.serviços dc locaçTso de veículos, conforme as cspcciUcaeões. quantidades e condições
emitidas ne.ste CON TRA TO. Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

W  CLAUSÜLA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

2.1 , Vinculam-se ao prescnie CON TRATO, independentemente de ü-anscriçào, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 013/2(123 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARÁGRAFO PRi.MEIRO - Ta/.ern parte integrante dc.sto contrato os seguintes
documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico n" <H3/2(123 - CPI./PMC e seu.s ane.sos;

b) A Proposta dc Preç<->s Readcí|tuid!s da Uoníratada;

c) O Termo de ITeíerência:

d) A .Ata de Registro de Preços n'' O! 5/2023 - CPI.-'PMC
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CI.ÁUSIÍLA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZÍ) DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. O vaior global deste Conttaii^ é tle RS I32.01HÍ.(.I() (cento c trinta e dois reais),
conforme dcmoiistraii-.o a >cgu!r:
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3, 1.! . Os preços pennancccràu irrcajtístfueis tliiramc a A igcMicia cio prcsciUe Contraio.

3.2. Prazo de início da evecução dos sem iços: A exccsição dos serviços deverá ser iniciada
cm ale .5 (cinco) dias a parlir da Cini.sskio da Oicicm Serviços ticia CON 1 RA Í.ANTE c
recebida pela CONl R.A rAl)A;

3.3. Local de entrega dos veículos: Ciaragem da Secretaria de Obras sediada na BR-Í35.
Cn. Centro. COLINAS.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENl^RIOS

-l.i. As despesas dceurrcnies do invsenk- Consrau^ convràii por coma da scgiiiiitc doutvào
orçamcniária;

[Ift 1 l M)() Ml NICIPA!. DF. ASSISTUNCIA SOCIAL
rõSjÕ^0d52Ál35 - IVIÍNI ■rPÁrXo bo fundo ÁILNÍCíPAL de

ASSIMTNUIA SOÍ1AÍ.

bíÁWJÁT-í ^ ^ fy,:Ns M( ÍV. {H- l ÍU'\S i-: ÍNTANCDVEjS__

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5. 1 , A CON TRA ! Aí:)A llca obripatia a aceitar, nas mesmas condições coniraiimis. os
acrcscinios on supressões ijue se í izcrcin ncccssaricrs. ale (viníc c cinco por ccnío) do
valor do Contrato. t!c acordii ct>ni o con.stantc no arí. í>5. inc. II. § 2' . da Lei I cdcral n '
8.666.'!9õ3,

CLÁUSULA SEXTA - DA VICÊNCiA DO CONTRATO

6. 1 . O contraio terá vigência tic 12 (dase) niesc.s. a paidir daía de sua as.sinalura. que
poderá ter sua vigência prorrogada (xm* iguai» c succsHÍvos períodos com vistas a obtenção de
preços e condições mais vanlajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses
conforme ari. 5", inciso II da Ler n^' 8.666.'")3,

6.2. O presente couirato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, ate o limite de 60
{sc.sseiiín) meses, caso .sciam prccncliiuos t>s requi.sito.s abaixo enumerados de forma
simultânea, e autorizado íormalmentc pela CON 1 R.A I .AN l E.:

a) Os serv iços tenham sido prestados reuidannCitle;
h) A CONTR.ATANTE tenha irUeresse na. continuidade dos serviços;
O O valeu- do contrato permaneça ccont>mieaincme vantajoso para a Administração:
d) A CONTRA 1 Af)A niasutcsie expiessamente tiucresse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTBiA - DO RECEBIMENTO DO OBdETO

7.! , São aquelas prcv isla no Termo de fíetêrcneia .Anexo I do edital.

CLÁUSULA oitava - DO PACAMENTO

8. 1 . São aquelas prc\ isla iwr 1 crnto vic Relcrencia .Anexo i do edital,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRKiAÇÕES DA CONTRATADA

9. 1. São aquelas pre\ isía no 1 ermo de Keíerência .Anexo 1 dv) edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRICAÇÕES DA CONTRATANTE

líS.L São aíjueias prcv istn üu 1 ernu; lie Relcrencia Anexo I ao edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMiNíSTUATIVAS

1 1 .1. São aquelas prcv ista no Termo de Reícréncia Aac.xo I dit edital,

ruri-íai i K \ vn nk !í*aí u! r oí,ixas-\ía í < nsm: (i(i.ti3.íi>i2 mMti-:;?
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CLÁUSULA DÚCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.!. O prcscMíc CoiilraUi pi)dcia ser resciiK!ii.!n na lurnia c na Mcorrcncia tlc tjitalcjucr das
liipõtcses do.s artigos 77 a 80 da i .ci (-cderal \f , S.hdò/').";.

CLÁUSULA DÉCIMA TUk(-FIRÁ - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

i.l.!. .A c.\cciiç;k> dos seiAiços será acoinpaüiiada c íiscali/ada por Rej>rescniaiue da
CON FRA I ANTla por cia tL-signai.io. no.s termos tio art. 6/ da 1 .ei K.fif)6.'R.5.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

i4.i , Oní!k|iicr comunicaçâci cairc as partes a respeito do presente Contrato, st.» produzira
eleitos legai,s se processada por cscritt», meditinic tnstlocolo ou t»üux> meio de registro, que
compro» e a sua cielivagàt». iiàt» sendo cousitlcradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA PUBI-iCACÂO

I5.i. A eílcácia do ConiraK) llea condicionada a publicação resumida do iusirumcnío
pela CON i RA r.\K FU. na Imprensa Oficial, ate 0 quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, paia ocorrer no pra/ti de \iutc <.lias dat|ucia data. apos o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor coinpeíeule.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQU1.LIBRIO ECONOMlCO-FiNANClüRO

16.1. O.s coníratantc.s têm direito ao equilíbrio cconõinico-ínianceiro tio contrato,
procedcudo-se á re\ isao dt> mesmo, a qualquer tempo, cm ra/,ão i!c ialo imprcvisísei ou
prcvisiAei. porem ea»in consetiucucias ineaicuiáveis. que onere t»u desonere exeesslMimcnte
as obrigações paetuada.s,

16.2, A contratada deserá ronmiiar à Administração requerimento jiara revisão do contrato,
compro» atidsi a iiCi,MTêricia di» aludidti lato. acismpanhado de planilha dc custos comparatÍMi
entre a data da iormulaçào da propi>sta c do momento dt> pcdidt» de revisão, demonstrando a
repercussão finaneeira sobre t> valor pactuado.

!5.3- A planilha de custos referida no subítem anterior deverá vir acompanhada de
documentos erMi5(iri.»haiórii>s, mis eosui». notas íCcais de rnaterias-primas. de transp<»rte de
mercadoria.s. iísia tle jxreços de iabricaincs. alusivas a época da elalit>ríição da proposta e do
momento di» |ic'dido de re\ isiio do contraio.

16.4, Sempre t|ue Forem aiciuiidas as condições liu í. ()N 1 RAH.U Cí»nsidera-.se mantido seu
etjuüíbrio cconómicís-financeiro.

16.5. .A análise da recompo.siçiio do equilíbrio cconômico-lmancciro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONIRAlC). mas restringe-se a neiitrali/ação dos
efeitos Financeiros dos cvcaios causadores de dcsetiuilíbrio coniraíuai. coníorme disciplinado
nesta Cláusula.

!6.6. Corn lundameiuo no disposto pelo ari. 65. 11. "íl da l.ci 8.666/03. a valor ilo contrato
poderá ser alierado para restabelecer a reiaçslo que a.s partes pacitiaram iniciahneme entre os

rurtiai l it \ viiMi ir \i m-" t ot i\.vs-vt \; rxrt;
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c(scaru(is üís cunsratado c a rciiibuíção da adminioração para a ju>sa remunerarão da i-bra.
^er\ içi> oii tdnicciiíieiiKs objcti\aiidti a maiiuicriçao Uo equiiíbiií! ccoaontico-limniceiro
iiriciai do conlralo. na liipóicsc de ̂ obrcvirem ÍuIío irnpreMSÍ\eis. on pixAÍsívciS porém de
c<»üsc(|iiciicias inca!cii!á\eis. rcíardadvHCS ou impeditivos da execuçãs* do ajusiado, ou. ainda,
cni caso de torra maior, caso lonuito ou iaio do príncipe, contiuiirando álea ccononiicu
e.xtraordiijária c extracoiuraluai.

16.7. Os pedidos de reequiiihrio ceoMÔiiuciofuianceiro devem ser instruídos eotn
dociimenlos que cranprovcin a vícoirencia uc alcumas das siutuvòcs previstas peio item
anterior.

16.8. Os pedidiis de rcequilibiio ccúiiòmico-llnanceiro devem ser apreciados pela
adritinislraràu. a ijnal deve emit ir hiuiio leciiict» '.íií iii.sirumeníi) eqtüvaleale. e.\j)ediUo peio
setor competente, ptvr nvcii) tio qual c ccriilicad'.! sc o lato ou ato ttcorridti repcrcuiin nos
preços [tatíiiados no ctutiralts

16.9. Na análise dos peditit^s de recquilibrio econôniico-tlnaiiceiro nrto dev e ser avaliada a
niarpeni de lucro díí empresa, mas sim se o lato superveitieníc e capa/, de ira/er impactos
financeiros que siivi:d>ili/em e.ou impeçasn a e.sccaçao do contrato pelo preço ílrínadü
iiíiciahnenic

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -■ DAS ASSINATURAS

Parágrafo Úiiku. As Partes rcconliccein <|üe a copia digitalizada c assinada pelas Partes e
iestcmunlui.s dt> Contrato, qualquer tipo de doeimicmo reiacioitando ao objeltr do prescnlc
insiriimento prt.tdu/. os mesmos eíeitics legais da v ifi iPsica originai, nos termos da Lei n
13.874.reU19 e tio Decreto iU 10.278'2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
imeeridadc. As Partes eouvcneionai ainda que o v omraio poderá .ser assinado, inclusive
pelas testemunluis, tie lonrta mantiseriia tui por meio cieirônieo. ainda que não por
certirieadts emitido peia l(.'i*-BrasiL nos termos ao arl. 10. í 2' , tia Medica Provisória it
2.200-2/2001 , A assinatura eletrônica será icila. dc coimim acordo entre as pailes, por meio
do Assimidor SLIÍPlíO ou peK) .Adobe .Acroliat ou pela Plataforma (íov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito ti íoivi da .tusiiça Lstaduai da Comarca de CÜLiN.AS, MA. com renúncia c.xpressa
de qualquer outixi. por mais priv iicgiado que seja. para dirimir quaisquer tiúvidas oriundas do
presente instruinento,

L a.ssiifí. por estarem do acordo, ajustadas c contratadas. a|Xi.s lido c achado conlonnc. as
partes a seuinr ilmiam o presente C orilraio. em ()-> (ircsj via.s de igual teor e ívirma. para mn
só tí íeíto, perante Ú2 ídiuis) testemunha^ que lambem os subscrevem,

(/.ilinas 'MA), l-i de inaiço dc 2025.

hirdánía \'i;tfúi de {líiveira Freitas PRIM SLR^?)S^L DA
RO N'3)78íl732002-4 VNiM; 28.726.Í)74/(HM)C29

Secretário Municipal de Assistência Social. Sr. WhaHvs Benmrdcs la.pes

rui.! Kitt u,v Vil \í( íi'Vi i>! í oi.ix \x.\i.v ( MM;m».n.5.(>s;:t:ji«ii-2.s
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Esteido do IWaranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

FXTR.VÍO i)0 COXTRATO X" Í27/2II23.

PREFEIITRA AU Nit lFAL DE (;í)IJNAS/XlÂ -■ SECRETARIA Ml^XICIPAL ASSiSTEXClA
s<X"iai../s!-;mas.
(tnJi M): contratavílio (!t- empresa para presfaçfm cie servivos de iocação de veiculas, coníormc
especificações tiüaníi!lcados na Planilha de .Seniço.s. .Anexo I. c ícrino de Refcrencsa Anexo li.
\'ai(>r RS: 132.0(10.00 (eeníu c írinfa e dois reais).. CONTRATADA; PRI.AIE LOCA(;:ÕES E
SERVIÇOS LIDA - CaNPJ: 28.726.074/000i-29 AMI/ARO EECAl.: Lei Federal »" 8.õ(>6/93 e
siia.s Pusteriore.s alícrações e Pro{>(,.sta de Preços. \ K.ENÍ IA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA). 14 de junho de 2! 123

í/ONTRAl ANTT;

Sr' .lardíuiiií miía de 0!is'cira Frcita.s
Seciviaria Municfpai de /cNsisicncía Sv>cial.



mÁRIO OFTCIAL DA UNTÃO-seção

PRtFfirrURA MUN'ICIPAL DF CFDRAI

EXTRATO DE RESCISÃO

fic-Kísâo <jo Çs)' «■ f ^
áe £dut;açá« da V e

Clíicíc úè CaiSíí) ^
ingêi^hísfía P&n * €

sSfJi'yC! ^F GS'//i02Í.. C-AeSí -íílí? Í^"=trè-M iPv?e!.-vru>
: <".ídf--5Í, C ,'» Ampt^ Üdò-E;',';:^.

F:'-:p€:Cía;!íÍt*à }"'ínL->0-:' Út C'7.
d? lír*» Creche T-ps,-' C No ?y1uA»C:p^<> Aé Ceároi

N»' UD. tCT^a-fí^M: -ti

PHí^FtlTURA municipal DL

AVISOS D£ UCíTAÇÃÜ
PHSOÃO fifTRÕMCO M« 34/ÍÍJ»-

• fA^ Noi TíírfTiO-s dd To«t!3d<i dír r." 00&/?C?I- fond.-ífnentD AíSoio 7^. <oí-''íCv
ti dA l^r Ffííefô; fíCí S.hF»V^':^, Mi.OViSpj: Í?ÍT Ííkíí^càc

PRLFLíTüRA MUHiCJPAi., DL COliNAí>

cktííatos do contratos

CONTRATO h'^í \2y/20}:i
StCRtIAKSA MUNiCIPAl AÍ^SlStíNCfA SOC At/Stfv5AS OBíliO" t
fMU r.'rt.'f>t.}tAc5 'Je Si*'vn;uv d«' IcnoüJkí dt' vt.>icofcs. tonhirisie ir»p<rs-»r'5 jvt.A>s qii^f.tdifjdoi
rt.i fí^rtilCp de Servko?,, Aoeid í. o 'D;rniO dc fh:TífenCi;3 Aric*p it. v.í!c' ríS 13^'.DCh?AHT
(cerdo e ínnt^i e dm icaMU COrírRAÍTADA ?>Wí\íL àGCACÔÍS i. SDrvií.CA ITDA . CNí'i

ÀM»ARO ICGAl: la íérfeí,-"? n* g.ChU^i e ?o--tefíOríí:. Ãhí^r.içí;<-í í' ^vpsoí.:« ce
Jhe^ísí. VIoCnDA' a?e U ídoje; rr*'<.^\

CONTRATO Ní líg/?0^>
SICRITAPJA ?/TUN>Cf?Al AüMíWXTHAÇAO/SIMAQ CEãITO íDí^UíJtaCÃfi )âr»
{wiíiíçílr. rio «wrviçpi. de lní»cá<'^ de vciíi.-ífr^ íanforn>í-? esní^'"dd:.íçf5í". . ns
fi.ieiih.j dí- Servidor., A^CíO L ir <1c »Te!<>íí.rHii! Anoo !T V.íWf ^
C odu mit e Odoccnici rca^i?. CO-WTriAtAf>A- PRtME lOCACÔPS t StftVlí
2B.72C..074/000l"l«>
.■• AVILARO IfOAt; te? fedcíiif n Z.Cyúí>rn e 5ü;-!í PDStefíCüe!. skipr.Haes e Propasu tie
Pí»>vcs, VtGÊ-SOA: »tk W (rín>t«; rtií'se''

CONTfurO N? 129/2025
*fCprriM3íA MüNtr?pf.t sAunr/sffvius
GsíiCTO- rorstfSfAíàct fi'" f.£í<sMíÍ'p ái^ 4e?yií<;s di' -A'-: w^Císto^.
conffs-f^H'. e.spccFcír^&í-rí as-í-^wddic.MSP-i «a Ph^niína ds: 5sr:rrf:{x,?,^ Asrv»-.} e- de,
RefeffíX'^ Arcxo », V^íc? R$: áS S00;'>7 {cd.cej.í e ohc '»»•' t; pitpíeíiioi rc.2í'4,
CONTRATADA'. PTOMf XQCACÕn í ICRVíCOs ^TOA - CNRI' 2S.?2h.07A/OOOI-29

AVtPASO ItGAl fedeiaT n* S.hfcf\d>> ^ Parderiefe'. .htí-fviçce». •• r'VPp3Sí<j de
Ptnos. ^^G£NC!A: T2 mese^,.

CONTRATO 13C/2D2.5
Sf-CROARiA MUNiCtPAi. AOMíNISTRACãC-VÍrCMAD OOtSlU; c-^XdfáNivio de ei!!preí.i p.3'a
prestação de scfviças de 1;ír,í^5í> de veítub-i. íp^forjTíe espívcfhicjçfte-v i}i!,ínídk%Hbs fíS
tdjii9h£í rie S4^rviço^, Aríj-vp I. í< Sernu-j de Befí^r-ínc-.á Are^o ih Viíiif)f VS ^hfi.-íOD.CO
(duzentos e çossoni^ t- u-is .'rui s" í;iE<,ítií.i-::rntos ruíí») , CONTRATADA A,^ TRANSPORTE £
IOOAC^eO - EjR£{J ' CNPJ.. 2A.24l4.125/OGDl-28;'. AMPARO WGAL U'= ft' HCCG/íB
o iu<u Ppstefjcees ahef-Jsôes e íhomnU d-í Pit-';o-s VIOêNCÍA ate S2 hio^ei rt^eses

CO.NTRATO 131/2025
St-CRCTARíA MlíNtCtPAl SAUDÍ/SUdUS
CBitTO: contraiAçÃo de e;r.í5resá carA pfe^u<ãr.; '.k T»>rv:ipr. de k>t<KÍo de vííc.íÍos.
fonfçfmft es-pecíRca^Gos qaAr!t:hí,.s4as na R'3ntíh3 pe Ai'se*o ?. e Tp.-my dv
Refí>H'nf.sa Anevo ü, R$ R$i 2CC.''Dó<üO (cfozentcs e t- seis mi» V!
iliiSlfOCEPtos tCiAi<.l CONTRATADA AW íRAfíSPORTl & lOO^^Ao • f.!RtU CNPi;
25.245.32yCKl01 28. AMPARO ItOAl Io» D-dcrai nX'.í€>m A vu:V. PúsMhVQS
<i!l<:r«;0oi ü Rrcpcstíi do p!cvi}S. VíGÍNClA; até 12 fdojo) mc.ci

CONTRATO NT 132/2025
SÍCRFTAftJA MUWOPAl >\%SmiHOh $OCJAl/S?M.AS OSieíU: uriífid.açáü do dAípeew
|.Taf4 pre^t;5c3ô de se.'V!::k de Rk-icSg de •«■Kvdüi. cootoríne eiivecH.wí.Aes dUifiídíi^adoi
na PUndhií ús Serv<ço>. Anevo h e T^rrííp de Retçfencu Aneto 'i Vüior RS; 90OCO,CO
(ftover.u niT? resi'4. CONTRATADA:. A W tranSAORCL ^ IüCâCAO • ítRÇu • CHH.
2S24s525/iX01-2R.'- iifíAL lei i-r!:irrM n' K.6í>fs/9^ r» -.'.a'- s-hasre.-i.-aFfv^
aRr?<íÇ&ei. e fvcpcsta de 'Ví^trt-i. VíG^hCiA .{té í2 fdorí'- rr.eies.

CONTRATO N5í 1.53/20.23
SlCHOARiA MUNtCtPAL íO'JO\<,hO}U.hU.Ú
OBj£.TO! i;onRf.;i3ç2o éc CTavp/f.-sa jxjra preiiaçAo dc st-rviços dn ípí-j^Io dc ^v-.ciilp?.
;(3.''5formc esd-ffcií-c.-içaos aíi.'jjuiíicados. na PiaiJilha dct Scrvi^o',; Anetçp i, c Ttentc. ct

fenct-t Anexo tl. Valor P.$: 422.40í),tK5 {?j;jatioce.nto.s e vinte e dois ind r? quatrcceiitos
fC.M)... CÜNTR.ATADA: A.W TRANSPORtr g. ICCAÇÂO - EiRfi i - CSP.T /h 24S.5?S/OCK;n-2«.'
• A.fylPAR-0 LfcGAl. U". Fedffai tV « 5^6/95 e sjíüs Pn5.?».'fb<»*\ akeraçÒMs e Rtopcsta (h;

ViGÍNCíAr até 12 (íío-Tí nrif.?.",.

cONrR.Aro Ní ns;2A23
StCHi.JAHlA Vü.Mr^Ai. vDUCA-C^ít <
OSíCTO. cor.í ô?a',.T; dt* t'i>jj!e-.í t
forma-ç/iO de profcí-Sé-.-PS <'m ps
edvk;jí^àí>; ccnfcnrie €,5pef.if';i;ai;Õ
de Referencia Anexo d. vah,-? rhS '

■Ão úv '..ervV,'Ç3s <k' .n. 'vi"''.st;fl.í fsiNiajíOa-s.i p^ar^
;áU' xoAiy í-fp t-ramiOM-íp s?o c-six<f.-rü TIA ví
jov f:3 Ràndha de sti-vicos. Ane»o i. e Ternvs

ri rt í eí tc^. r^ ouinre m.i fea.s/ CONTRATADA;
SFTf - SCXJfOADF rnOCACiO-N^ O? T/RfSifiA •• CNÍ^J: . 57 '^JA/IXXtí 55.-AMPARO
LlfíAL' lei rederst n' R6íft*}/91 r? svits Ro-itenoms riSíf arpr". Ríopos-tá de Pff^ço',
VtGÍNCiA: an? .12 {coic} rne^es.

PREfElTURA MÜNíCIPAl DE DOM PEDRO
AViSO Ot LíClTAÇÃO

PRÉGÃO tteTHÕNICO 15/2023- CRl/OP

OSltTO: Registro de preço p»>r.5 ,sx.jUis-ç<Tc- do o eir. cc^kh-Uí,
para attínPíM- r,er.n->4iíd;ídes d?» de Drim Reriro/MA DAT.A DA
SCSSÂO- 24/07/2022. rtQRARíO- «híOfrtm. «j-temA f Dl» ^adír:
hrtP$;:/Avwsv.compriiçdo.nvs>ed?o.rari-..hr/.

O CdrJaf cs.L> A d<çoóçsç.5o ílos interessados ro r'c»r«a' do
w-A'W.tiomtH'd?o.n»;r^;i»v.br. no Per?:»! dít Coít p' DO'U 'i^<tdrc;
wéwjv.rürnpríscdompíidm.corn.hr e na recie da Corniu»;,^-. tN"íi^ií.enie
íscitaçSo - CPI. jitudda na Praça Teixeira de ^rmUa n^ ~7, Centro, Oonx
feílío/MA. telefone {m) Oa7-.5ííOB. de 2* 5 6' VnR. dd'. Dí5h ,J/h. ande
püderao ser coriiiiludoç o obtidos gfi-sliíkínnenie, c forfiotítit^. elcrnejjíos.
Irrfnnn.^ipçoes e rMílrrjs esrl.TenirnordPs --Díi-e a iftdt-jçín

t-orn :'odru-MA, 10 de ivjR.o oe 2023
fiÇÜ»36IANA TROvAO MORSíRA i?MA

i-r* tí£í:jr«K-r-.,-. fiíK.Sr •>
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PRCCÃO EinftÓNICO 1.S/2023 • SRP

Processo AÉÍ:t*iií>i-.tí.itivD r." ü3Ü70.'.//ü25.
•-, « A íRekiUiút rvíühicipai s^ie faftnriO - MA, através d?i seti íVegeeiro. t',>?ni> puhiktt

• ■' porá rorihecirnprvt.i dps ifiíeres<í!C5o^ qaç está reaítranda ürrtáçáo n-í modgiiáode Pregão, na
'idiota h.nR/hNK.Á; do upo Meno* í-reçp ppr ftem. p.tra RtÇiSTKO de PPEC05 olt;<-0*ahds
a  da ?'.ntp:e$a par;» 'q r < -gai ffíiner.fie e l t a
ai" vsudvdé'^ da k:'Cn;t:í?M h t í »' Sahde. e/r c -r i
de d»jpdUc no Aneits j t» o C{W»c /'rrç- ^ r

-  <'a xCkn 1< ' t é<o • r-i
M  C<>4 r '' M f ratj íh" 2021,
U.5.'7<T0t. .rteNid// a-. t-.. io fVneraí 5 1 f >
riíbs-òhina-meníe r.n qi cc oe " a le< r;;? B í^.a e i •€■ e
cantiçOv. tfy ídka-l ^ ? |j i r > fadéi /» do Lüno de 2G2.j.

A seM-.5o púh»i:'4 »* "'-«r eate ^yt-/3 fe:jii24d.t eíeitcniierétírie no çde
htip//wsvvv.r-o/i-^pre^dortiinai-a^x "r «"c dia t» Horário m,)rt,ad-..5S-

0  fíjitei e^.ta í ~ - «o, nò mioçM. no ondercço rrieiróniCò;
http '•'on'í>r.tsf-'i-'taría?'r-s cnt *»r > i^orfai de Tunisparêrct.-s do M>jnM„ip;o ní>
«índeri'^^! httí'5.//v/wvv.foftu'' t } \ fí/pnttaS/index php//ranspár«nc.ia, e ía/iiiihoi
poderá vo? «..{fíAiítado e obtidos na spb da Comísslo Pcmiorscnie dc Ctitaç/ioCRl.
íocaüfod:' no Pf kura á Praça liberdads, s/n, centro, f'ortyfi«/MA. de V a
A', da'> OSidh uír«s. podeodr. alrvk -.rt •^aLcitado atr'av*k d'o f,-ni.rr

•  epiforíj-na^r^d; .Liri:r;;fnc.n*cí aílkiünoi na rriesma endereço e e-rt-zd rhçdoç o
píovi^onamerke ^55 '9<i 91«T-<í74«

To'tunx-?;^A, ? de iuino ee 7073
íOhAS AUADDA NASOMCnTO SilVA

PRtFCITURA MUMtCiPAL 0£ GOVERNADOR ARCHER

WSO af iiCifeçAü
PREGÃO tlEtR&fJlCO m nllOti

Repericáo

o -Merí-cípio de Gtv r ^ •'i/cHe? • MA, irover. dr.' 'úw P>'egoeí«a. ferra
púb'!cci pitM ícnMtkdrenlo dc it s vk mní 'i. nf Uc* px;. ínodelidatle Ptc^s.fio
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Prefeitura

deCoUnas
Meihoi- pelo povo

hSTAnO no MARANHÃO
rRliriilTORA MONICIPAL PH COLINAS

CNPI 06,IIV682/000l-2õ

Prefeitura

.  dcColinas

Fls. N°

Proc.

ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP.J 06.113.682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo d presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N°
1'27/'20'23/SEMAS cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de
veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-MA
em consonância com o inciso II do Art. 67 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas [MA], 20 de fevereiro de 2024.

SR^^JARD^ÍTr^lANA DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



Prefeitura

deColinas
HSTAIXIIXT MARANHÃO

rRliFHITHRA MONICIPAI. DF COLINAS

C.NPI 06,HL682'00012=i

Prefeitura Fls. N°

^cieColinas Proc. °

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rubri

CNPJ 06,113.682/0001-25 ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

26 FDMDO MliNlCiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.123.0052.2135 MANliTEN{;.:ÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

3;3.90.39.14 LOC AÇÃO DE BENS MOV. OUTRAS E INTANGÍVEIS

Colinas (MA), 26 reiro de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9



Prefeitura

-' deColioas
Mc«riO'' peio povo

HS TAIXT niT MARANHÃO
PRliFRITl 'RA Ml 'NIC.IPAL 11E COLINAS

e:NP|06HV6S2,0001 2Õ

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO: 1 'i7/ilO'2,'5/SEMAS.

CONTRATADO: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
28.726.074/0001-29

CNPJ N"

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
127/'202.'5/SEMAS, cpie tem por oiijeto a Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS. da cidade de Colinas-MA.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso 11 do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, cpie o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relatÍNO a manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 132.000,00 (cento
e trinta e dois reais), tem adeciuação orçamentária e financeira com a lei orçamentária
anual e compatibilidade com o jilano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias na
rubrica:

26 FlíNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.123.00.52.2135 MANliTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

3;3.90.39.I4 LOCAÇÃO DE BENS MOV. OUTRAS E INTANGÍVEIS

Colinas (MA), 26 de f'e\ ereiro de 202 1.

JARI)AN]^:^Êt^lS^ DE OLIVEIRA FREITAS.
SECRETARIA ÍVÍLÍNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 127/2023/S1-:MAS

CONTRATADO: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
28.726.074/0001-29,

CNPJ N"

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n"
127/2()23/SI '.MAS, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS. da cidade de Colinas-MA atendendo as demandas da
Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, no valor de R$ 132.000,00 (cento e
trinta e dois reais). Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo
do contrato em epígrafe, havendo compatibilidade com a existência de dotação orçamentária
para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável da Assessoria jurídica
do Município, conforme documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o
aditivo solicitado dos ser\iços objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da lei.

Colinas (M.\), 28 de fevereiro de 2024.

JARDANIA VIA^íífTj|UT)LIVEIRA EREITAS.
SECRETARIA MLNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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MINUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/2023/SEMAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N° ****/2023 -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA
ií-k-k "k "k-k "k i: "k "k-k-k-k :k "ik "k "k "k "k "k "k "k :k-k ̂  "k _ d\P«J

PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS, PARA
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, DA CIDADE DE
COLINAS-MA ATENDENDO A PARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, Ói-gão de ASSISTÊNCIA Social Pública em Oeral,
inscrita no C.N.P..I.(MF) sob o n.° CNP.I 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias
Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste
ato representatlo pela SR". JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS, brasileiivi,
casada portadora do Cl N" ******************** eom CPF N"
***********************^ residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a

empresa ********************* _ ENPJ N° ******************** com sede à
****************** _ cidade de **************_ MA, Colinas - Ma,

representada pelo Sr". **********************ç brasileiro, casado, CPP" N"
******************^ |.{Q ]Ç[o **************** SSP/MA, de\'idamente autorizado a

firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo
Aditi\'o de Prazo, (.le\ idamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através
do Processo Administrativo n° 36/2023/SEMAS, Parecer Jurídico N°

****/2023/ASSEJUR, e Parecer N" ****/2023/CPL, têm como justos, pactuados e
conti"atados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §° 2° do
Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condiçõe^s
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/2023/SEMAS, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ *************** ^****************************^ para
Contratação de empresa especializada paixi prestar ser\'iços de locação de veículos, para
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atendimento da Secretaria Municipal tle ASS1STKNCL\ SOCIAL/SEMAS, da cidade de
Colinas-MA atendendo a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL.
O valor total do Contrato n° *****/'i023/SEMAS, passou a ser de R$
* * * * * -* ■* * •* ■* «■ * * -Mc- -Mc- -MC- -* ^ -Mf -Mc- -Mc- -Mc- -;ic- íic- -Mc- -cK- -Mc- -Mc- -Mc- -Mc- * -Mc- -Mc- -Mc- -* -Mc- -* -Mc- -Mc Mc- -Mc- -Mc- -Mc -Mc Mc- -Mc -Mc- Mc- Mf -Mc -Mc- -Mc -Mc- ^
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - 2\ prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a l<i (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditi\'o.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/2023/SEMAS será
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o f\)i-o da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais prix ilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno x igor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para \ alidade do (jue foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de 202*.

SR ' .JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE /VSSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.

CONldUVTANTE

CONTRATADA:
■k^:k-k-k-k:k'krk'k'ífk'k-ífk'k-í('k:k'kitiíi{-k:hifk:k'k

^l^pj "k it "k "k-k-k ^ ií "k'k "k "ti "fe "k "k "k ií "k "k "k "k "k "k "k-k-k "k
g pO Ííc- íK- íK- -:K- -Mi- -Mí- -M -t- -Mc- ^ ^ ^

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: C.I.C.
R.G. R.G.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n." 68/20ÍÍ4/SEMAS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PARECER N° 47/2024/CPL

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
Contrato n" 127/202.'3/SEMAS, uma \ez (pie ainda existe saldo e que tem por objeto
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos,
para atendimento da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da
cidade de Colinas-MA, firmado com a empresa PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA- CNPJ N° 28.726.074/0001-29, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N°
01.'J/2023 - CPL/PMC, que terá seu prazo expirado em I t/03/2024.

O mencionado Contrato de prestação de sei'viço, celebrado em 14/().'5/202;5,
possui prazo de \ igência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima paragrafo
primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de
Ser\iços. Tendo também sido prexisto e na Cláusula Sétima, pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditixo, em consonância ao § 1° e § 2-
do Art. 57 da Lei n" 8.666/.9,'3:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
^ 1° - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbrio econômico-financeiro.

^ 2'° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

yVssim, em x irtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
xdstas a sua manutenção, a Secretária Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, atraxés
de (pie consta no Ofício de 11.01, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento
contratual por mais 12 (doze) meses.

Acresce informar, cpie a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fará juntada dos documentos ao fmal do processo, no ato do pagamento,
confirmando assim a haiiilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar aditamento
contratual.
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Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não
xantagem em realizar licitação para escolha de um noxo Contrato, tendo em
razoabilidade do preço do contrato x igente.

Vale ressaltar, cpie a Secretária de ASSISTÊNCIA SOCIAL considera a
prorrogação do aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja
xista a necessidade de permanecer com os serxiços ora executados por serem eles
necessários à Assistência Social Publica e por estarem sendo executados com eficiência e
dentro dos padrões ile qualidades exigidos.

Assim, por todo o exposto, x'eritica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais le (doze) meses a partir do termo final do Contrato, tendo em x ista a
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, dex endo prex alecer todas as demais disposições contratuais x igentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de
ASSISTÊNCIA SOCIAL para conhecimento e consideração.

xo de '2024.rrrãs (MA), O FTf

USA SIL

ENTE DA CR^RESI

JERÔNIMO CARDOSOT
MEMBRO

CARLmT^OS SANTOS

MEMBRO

De acordo.

.lARDANlA VIANA DE OLIVEIRi\ FREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ESTADO 00 MARANHÃO Proc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE N°

COLINAS

CNPJ 06.113.632/0001-25 Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do
Primeiro Aditivo do Contrato N° 127/2023/SEMAS; Cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada para prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-MA, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei
Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo
relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo
de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;
3- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 127/2023/SEMAS;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 127/2023/SEMAS;

Colinas (MA).()7 de março de 1
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PROCESSO n.5 68/2024/SEMAS.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 127/2023/SEMAS da Empresa PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-

CNPJ Ne 28.726.074/0001-29.

AMPARO LEGAL: inciso 1, e § l^, inciso II e §e 2- do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo inciso 11, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1^,
incisos III a V e § 1^, inciso II do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93, mais os dispositivos da Lei

4.320/64, em especial os seus artigos 1^, 76, 77 e 78.

PARECER Ne 52/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Primeiro Termo Aditivo
de prorrogação prazo de 12 (doze] meses o CONTRATO Ne 127/2023/SEMAS,
existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS e a
empresa PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Ne 28.726.074/0001-29,
cujo Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da
Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-MA, e
terá seu prazo expirado em 14/03/2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da ASSISTÊNCIA Social Pública e particulares, em
que haja um acordo de vontades para a formação de
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual
fora denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:
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"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similítude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem

diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das

convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de ASSISTÊNCIA Social ao setor de licitação no que tange a
necessidade de prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 127/2023/SEMAS, na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo
57, incisos 1 e 11, § 1° e § 2" da Lei n" 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
ASSISTÊNCIA Social e desde que isso tenha sido previsto no
ato convocatório;

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as

' Ari. .)l lia lei n" liUi(i/<i:i; Os coiilralos adiníiiislraliros ilc qni' Irala csla Lei i'(>^iilaiii-si' pidas suas (-láiisiilas c pelos preeeilos de
direiO» púldieo. a|diiaiiili)-si'-lli('s. sii|iIi'IÍ\,iiih'iiIii. hs |iriiirí|iii)s da li-mia jfiTal diis niniralds c as iiis|iiisii:riiis di' diridlii prlvadii.

1" Os eoiiiralos devem eslahelecer eom clareza e precis.ào as coiidioAes para sua e\ecin'ão. expressas em cláusulas que delniam os
direilos. olirieavòes e respousaltllidades das parles, hii niiií(irinídadi' nini iis Iitiiiiís da lirilaràii c ila |ini|iiisla a (|iii' se \ inrniani.
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demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

CaLe ainda informar, cjiie a empresa contratada, para demonstrar
regularidade fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no ato do
pagamento, confirmando assim a sua habilitação jurídica e regularidade fiscal para
celebrar aditamento contratual.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Meirelles que:

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim

sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n^ 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 [doze]

meses, a partir do final do CONTRATO N° 127/2023/SEMAS com a empresa PRIME

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 28.726.074/0001-29, com a manutenção

do valor da disponibilidade de dotação orçamentária, tendo em vista a supremacia do
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interesse público, por está tal procedimento de acordo com o que preceitua a Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (MA),07 de março de 2024.

É o parecer, s.m.j.
^  -.oA.oOO

TAMÍRES SILVA E SA

OAB/PI 13.627

De acordo.

.lARDANlA OLIVEIRA EREITAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Portaria n" 006/2024 - GAB/PMC:

Designa o Agente de Contratação, ¥rcgoeiru e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA Ml"NiC!P,41.. I)E COIJNAS, no uso de suas atribuições iegais, con)
ftíieroítaLeifl" 14,133/202] e Decreto Miiiiicipal n" 059/2023,

RESOLVE;

Ari. i". Designar ü Servidor Jefêtnmo Cardoso Rosa Neto para atuar como Pregoeiro
e Agente de Ceiitraíação da Prefeitura Municioa! de Colinas, nos termos do arí, 3" do Decreto
Mumcipal n^" 059/2023 c Lei if !4,133/2021,

Art. 2". Designar os Servidores Geaiidre Reis Cameiro« Carlos dos Santos c
Oeicimar Santos dâ Silva [)ara comporem a Equipe de Apoio e iuixiiiar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Agenteís) de Coniraíação cia Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3". O Prcgociro, o Agenle de Contrtüaçao, e a Equipe de Apo.iô contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Controladoria ííera! ilo ÍVIunidpio,

Art. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licitação, contratação direta e procedmientos auxilíares regidas pela Lei iL 14.133/2021 e suas
alterações.

Art. 5". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulaaieíitada no Decreto Municipal o" 059/2023.

Art. 6". Permanecem vigentes os efeitos das Portarias u" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos licitatórios regidos pela Lei .federal n'"' 8,666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002
enquanto estes riãí) forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os seAtdores designados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos p.rocessos.

.4rt. 7", Revoga-se a Fortaria iC 220./2l)23 - (íAB.

Art. 8". Esta Portaria einta em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNiCiPAl... DE COUNAS, ESTADO DO

MARANHÂ(..), AOS DO.IS DIAS DOS MÊS ÜF JANLIRí.) DO ANO DE DOIS MiL E VINTE
QUATRO,

'V- fef/o.-i üktHM oqí VAlAm.

VALMIRA ivtiFiÂIsDA. DA 5!.LVA míranda da síiva

í>ARROSO;2õp70b->9172 »ARhCfa.:ri'./-;0A0/2
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Vaiíwira Aíiranda da Süva Barroso

lAp.feiía Mutucipa!
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PREFEITyRÃ MUNiCiPAL ÜE COIJNÂS_

PORTARIA m 006/2824 ~ GAB/PMC

Portaria n» 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação. Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no u.so de sua,s alríboicõss
legais, com fulcro na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipai n«
059/2023,

RESOLVE:

Art. 12. Designar o Servidor Jerõnlroa Cardoso Rosa Meie psro atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Mtini-.ipal de
Colinas, nos termos do art. 3» do Decreto Municipal n-' 059/2025 e Le»
n® 14.133/2021.

Ari. 2B, Designar o.s Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos e Deklmar Santos da Silva para comporem a Equipe de

Apoio fe auxiliarjem) o(s) Pregoeirols)
Prefeduia Municipai de Colinas.

.Art. .3-5 O Pregoeiio, o Agente de ContralaSJí^^^Equipe de Apoio
co.ntafio. no desetnpenho de suas funções es.s^nciais, com c auxílio da
Prucuradoria Geral do Município e da Controiadoria Geral do
Município.

Art, 42, Os íigentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiliares regidas pela Lei n" 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 58. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal «s 05g/2023,

Art. 6». Permanecem vigentes os efeitos das Portarias ti« 003 e
004/2023 - GAB para OS processos licítatórios regidos peia Lei Federal
n« 8.666/1993 e Lei Federal n» 10.320/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de Rcttaçáo tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portana conduzirem e concluírem os referidos processos.

.Art. 7-. Revoga-se a Portaria n» 228/2023 - CAB,

kri. Fsta Poftaíl-a entra em vigor na data ij.e .sua publicação.

P,enlstre-.se. Pubiinue-se, Cumpra-se.

GABiMÊTc DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÉS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO

Valrnira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Codigo identificadon b549dA369adme99ef2514íf2ebfe46S

PREFEITURA MUNtaPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Na 019,/2823 -
CPl/DP

PREFEiTURA MUNICIPAL DÊ DOM PEDRO
PREGÃO ElETRÔNÍCO NS 019/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICiTAÇÃO

A PrefeltuíB Municipal de Dorn Pedro/NA toma público o resuitado do
Pregão tletrônicc n° 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para foiTiecirneiito de rnateriai elétrico, hidráulico, insurno.s. materiais e
equipamentos cie construção, visando atender 3S necessidades da
Prefeitura Municipal ae Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo corno vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA (CNPj: 42.9.54.725/0001-69) com vaior
global (iTENS 1, 3, .3. 4. 5, 6. 7, 8, 10. 11, 12. 16, 17, 22, 23, 26, 27, 28,
28, .30. 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41. 42, 46, 47. 48, 49, 50,
51. 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60. 51, 62, 63, 64. 55, 56, 57, 5S, 69,
70. 7:i , 72. 73. 74, 76, 77, 81. 83. 84. 85, 86, 90, 95. 96, 101, 102, 104,
10/. no. 111. 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 136, 138.
140, 141, 142, 161, 162, 163, 166, 167, 169, 171, 172, 174, 175. 176,
177, .179, 181, 182, 183, 189, 191, 192, 193, 195, 196. 200. 203, 213,
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223. 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232.
233, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de R.f' 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos): E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPJ:
04.534.48CV0001-01) com valor global (ITENS 9, 18. 19, 21. 24, 94, 145.
164, 155, 168. 173, 173, 176. 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
K.$ 33.157.50 (trinta e três mil. cento e cinqüenta e sete reais e

www.famem.org.br
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PORTARIA N" 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Art. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2°, incisos 1 a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. P ' Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPE N^ 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N^ 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digitai por
HA çil \/A VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570S99372

BARROSO:265705993 Dados: 2023.01.02 14:08:5S

72 -osoo'
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Art. 2- - Esta Portaria entrará cm \igor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3". - Os trabalhos dcscn\'o.lvidos pela Comissão, em qualquer circunstância,

considerando o seu caratcr de interesse púlolico, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de qu.ilqucr outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DEJANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por VALMÍRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARRO5O:26570599372 barroso:26570599372
Dados: 2023.01.02 14:09:27 -03'00'

VALMIRA MIRANDA DA S1I..VA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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PORTARIA N= O V2023/GAB
COLINAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO /\MBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PI^FEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Mamnkão,
no nso de sua atribuições coiiíeridas pela Lei Orgânica do Município e na Íoíiiia do Art. 38 , Ô7 e 73 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO:

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal 8.666, de 21 de junko de 1993, o qual
estabelece o dever poder de a Administração PúLlica íiscalirar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágralos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de juiilio de 1993, que
determina que a íiscalização da execução do contrato administrativo íar-se-á por representantes da
Administração PúLlica, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. t3 e incisos I, alíneas a e L , inciso II alíneas a e L e parágrafos P,
2°, 3% 4^^ da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junko de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:
Art. L '. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompankamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF W 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N'' 053.464.653-08

ART. 2^ - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARACRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.
PARACRAFO SECUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias víteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARACRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado )aara o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA SILVA

BARROSO:26570S9 rfVíSrSTLL,
9372

VALMIlW VilHANDA DA SILVA
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íiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsaLilidade,
incluída.

ART. 5~- A sistemática de acompanliamento da execução contratual tem por íinalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 66, 67 e 68 da Lei 8.666/95.

ART.d^-SãoAtriLuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certiílcar a realização das despesas para ílns de pagamento, (nos termos dos Arts. 65 e 64 da Lei 4320/64),
Lem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oíiciar a empresa contratada, quando kouver necessidade de substituição de nota íiscal/fatura, iníormando
os dados corretos, a constar no documento:

III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando cjuaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 5 (t rês) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-Ihe prazo para que tome às providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;

V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões iiegativa.s de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento iiiloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter;
a) Nvimero do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Eornecimeiito;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual:
d) Data de emissão, assinatura e iden tificação do responsável pela elaboração;
PARACRAFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARACRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tcll, sujeitará o
infrator à representação criminal. Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5" - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e cora reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6° - O fiscal do contrato devo se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assirvido rfe lorma diglial por

DA S'LVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
■  8ARftOSO-í657fi5W37;

BARROSO:265705993 0ídov202J0i 02 lAoorjA
72 -0300'
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ART.7=-Os casos omissos e as dúvidas que veiiliam a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminliados à
Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para íins de deliberação na íorma da
legislação vigente.
ART. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMl^RA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de fornna digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SiLVA

BARROSO:26570599372

Dados: 2023 01.02 14:00.55 ■03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

BARROSO;26570599372

PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS
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Estado do Maranhãi

PORTARIA N" 03/2023/GAB

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso 11 e 37, caput e inciso XXI,
Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e 5 4°,

da Lei n° 8.666/93,

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. r- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de I (um) ano.

§ 1" A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2° São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. 2" - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL de Colinas. Estado do Maranhão:

I-PRESIDENTE:

1  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA

COMISSIONADO)

II- MEMBROS

- CPE N° 029.943.763-93 (CARGO

VALMIRA MIRANDA A^iinddo de forma cligiul nor
DA SILVA VALMIRA MIRAMDA DA SILVA

BARfiOSO:26570S99i72

BARROSO:265705993 Dsdos:2023.01.02 i3;Ç6K)6
72 -oioo'
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1 - JERÔNIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III-SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N" 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3" - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I - receber e. se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

VI — remeter o processo ás assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação;

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4" - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no

instrumento convocatório:

I - julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

SILVA 34aR0S026S7flS99372
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IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO Ili - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5" - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
Juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

VALMIRA MIRANDA DA vALV.ifiAMiKA\r)ADA>iiv
SILVA 6AhR0S0.26S7r5iiw:
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6" - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lav rar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V-DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. T - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o secretário ern suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8° - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMiRA MIRANDA DA Assin^dodo tonnj digital poi
("11 W. VALMIRA MIRANDA DA SILVA
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Art. 9° - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1" - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10° - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

II - exercício financeiro;

III - unidade requisitante;

IV - modalidade e seu número;

V - tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

__ Q I ifl I'1/"* o VALMIRA MIRANDA A«in,ido de forma cüqilcá por/V T o-lHUcl^aU. DASILVA valmiramiranda da silva
8ARROSO:26570S953/2
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Art. ir - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de Janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA dpfomaoignalporvalmira
MIRANDA DA SILVA f5ARROSO:2e570599372
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iWSTRÜlfcWTO PÂRTIGULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E CQNSOLIDAÇÃi
SOCIEDADE EÍWPRESÁRIA LMiTADA

ÍN0V9 LOCACAO â SERV5C0S LIDA

Pelo presente instrumento particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social;

kíHARü-ZS BERiÂROES LOPES,, brasileiro, sosteiro, empresário, natural de Presidente Dutra/MA,
nascido em 05/04/1996, portador do RG n° 045085952012-4 SSPAUA e CPF n° 611.061.013-59!
residente e domiciliado na Rua São Benedito, n° 108, Centro, Colinas/MA, CEP 65.690-000, sócio único
da LIDA ÍM0¥9 LOCACAO i SERVIÇOS LTOA" com sede social na Avenida Sebastião Fernandes
Lima, H <707, Bairro Alto Santo Antônio, Coünas/iVlA, CEP 65.690-000, inscrita no CNPJ sob o n°
28.726.074/0001-29, registrada na Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o MIRE

^ 21600GB3095 resolve alterar a cláusula em vigor mencionada no Contrato Social, como segue:

GL.4üSULÂ PRIIIEIRA - Do Nome Empresarial
A LIDA girará sob o nome empresaria! "PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LIDA" e nome fantasia
"PRiiE LOCAÇÃO E SERVIÇOS".

CLÁUSULA SEGUNDA - Consolidação
Dcvido às alterações do Contrato Social, e adapíando-se ao Novo Código Civil, o sócio resolve consolidar
o Contrato Sodai como segue:

CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO

°elo presente instrumento particular de consolidação do Contrato Social:

WHARLYS BERNARDES LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Presidente Dutra/MA,
nascido em 05/04/1996, portador do RG n" 045086952G12-4 SSP/iVlA e CPF n° 611.061.013-59,
residente e domiciliado na Rua São Benedito, n° 108, Centro, Colinas/MA, CEP 65.690-000.

Único sócio da sociedade empresária limitada, a qual se regerá, doravante, pelo oresente CONTRATO
SOCIAL;

CLÁUSULA PRÜEIRÂ - Da Denominação Social
A LIDA gira sob o nome empresaria! "PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LIDA" e nome fantasia "PRIME
LOCAÇÃO E SERVIÇOS".

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Endereço
A LIDA está localizada na Avenida Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio,
Colinas/MA, CEP 65.690-000.
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INSTRÜPIE^TO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IN0V9 LOCACAO â SERVIÇOS LTDÂ

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objeto Sócia!
A Sociedade limiíada unipessoai tem como atividades:

Âtlvidâde principal:

77.32-2/01 - Âiuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
(Locação de Beíoneiras);

Atividades secundárias:

36.00-8-02 - Distribuição de água por caminhões
^43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terrapíenagem
43.99-1-04 - Se!\/iços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e eievação de cargas
e pessoas para uso em obras

47.23-7-QQ - Comércio varejista de bebidas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(Locação de Caminhões sem Condutor):
"^7.39-0-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para extração de miné.nos e petróleo, sem operador

*^7.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
(Locação de Tendas);
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (Locação de Equipamentos de Som);
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.29-8-99 - Cutras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (Atividades
Esportivas e de Recreação e Lazer).

CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Social

C Capital social da LIDA é de R$ 500.000,00 (quinhentos mi! reais), divididos em 500.000 (quinhentas
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integrallzadas e subscrito peío
sócio único WHARLYS BERr^ARDES LOPES, da seguinte forma:
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íMSTRüMEI^TO particular da sexta alteração e consolidação da
SOCIEDADE EÜPRESÁRiÂ LiP>iiTAOA

IN0V9 LOCACAO â SERVIÇOS LTDÂ

Sóess i Quotas Valor üoííáno % Capitai Sociè^
VVHARLYS BERNARDES LOPES i 500.000 R$1,00 100 R$ 500.000,00
Toiai Gerai 500.000 R$1,00 100% R$ 500.000,00

ParágrâfQ Primeiro: Sobre as cotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabiiidade e
impenhorabiiidade.

paragrafo Segysido: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não havendo
" responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do

capitai social.

ClÁÜSüLÂ QüifyiA — Da Administração

A administração da sociedade limitada unipessoal cabe ao único WHARLYS BERI^ÂRDES LOPES,
quaiiücado no preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

Parágrafo primeiro: Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e a
representação oa sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à
mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar
contratos, firmar compromissos profissionais de âmbitos nadona! ou internacional, confessar dívidas,
fazer acordos, transigi.r, renunciar, desisdr, adquirir, alienar 0 onerar bens imóveis, representar a
sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante reparfições públicas federais, estaduais e

•rnunicipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições
financeiras, caixas econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fera dele, podendo ainda, constituir
mandatános e outorgar procurações com poderes específicos.

Paragraro segundo: Facuíta-se ao sócio único administrador nos limites de seus poderes constituir
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato os atos e
operações praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judiciai, poderá ser por prazo
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA — Da Remuneração
Ao sócio único administrador fixará uma retirada mensal a titulo de "pró-labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
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iNSTRUWsEf\'TO PÂRTiCULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E COI^SOLiDÂÇÃO
SOCIEDADE EráPRESÁRIA Lii^iTÂDA

ÍN0V9 LOCACâO â SERVIÇOS LIDA

CLÁUSULA SÉTIMA — Do Desimpedimenío
O soCíO único administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes
previstos em !ei que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação
criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime íalimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo e a té púbica ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA — Esta sociedade poderá a qualquer tempo abrir e encerrar filiais, agências e
escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada
pelo sócio único.

CLÁUSULA MONA - Do Exercício Social e Balanço Patrimonial

A data do encerramento do exercício empresarial será em 31 de Dezembro de cada ano, nesse período
a administradora, procederá elabo.ração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único:

Fica a sociedade limitada unipessoai autorizada a levantar balanços ou balancetes Intermediários em
-^ualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os

"Resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Resolução das Quotas do Sócio Único em Relação à Sociedade

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,
o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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INSTRUIMENTO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EfWPRESÁRiÂ LIMITADA

IW0V9 LOCACÂO S; SERVIÇOS LIDA

Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas/MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos

obrigações deste Contrato.

as

Colinas/MA, 03 de Maio de 2023

WHARLYS BERNARDES LOPES
CPF n° 611.051.013-59



4ÍÍ'iP'-C

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA consta assinacrodigitaimente por:

(b

IDENTiFlCAÇÃO DO{S) ASSSNANTEÍS)

CPF/CNPJ Nome

Ô1106101359 WHARLYS BERNARDES LOPES

CERTIFICO O REGISTRO SM 04/05/2023 12:21 SOB 20230584829.

PROTOCOLO: 23C584829 DS 04/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306132111. CNPJ DA SSDS: 28725074000129.
NIRS: 21600083095. COM EFEITOS DO REGISTRO SM: 03/05/2023.

JUCSMÂ PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

CARLOS .ANDRÉ D2 MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vww.empresafacil.ma.gcv.br

A validade deste doctimento, se iropresso, fica à coropTovação de sua autenticidade nos respectivos por.-ais,
informando seus respectivcs codiçioft ce varificacsc.
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-PODER JUD1C5ÁRÍO DO ESTADO OO MARAMHÃO

Corregedoria Oeraí da Justiça
1® Vara -ds Coiinas

CERTJUDONE-VUCO - 332Q24
Código de validação: 1B8CBFF342

Múmero da guia: 24052501001707934.

fe

ITIDÂ© ̂ i©ATI¥A ©E FALEs^^ClA E C©fiC©RDAm

^  ySAÍ^©@ da faGuidade que me confere a Lei, GERTIFIC©, a

requerimenío de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às disíribuição de AÇÕES PE FALÊNCIA ©U RECUPERAÇÃO
jyPIOALy constatei a Inexistência PüS^E LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LTOAy inscrito(a) no CÜPJ rã® 2So72-Sc©74/0©@i=2®,7 estabelecida na Av.

Sebastião Fernandes Lima 1707, bairro Alto Santo Antonio, Co!inas/MA.

GIKTIFIC©, finalmente, que esta Secretaria ds Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Oada e

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento

Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eo, IMlsiírc® linrafBia Llínn® Lacerda

¥ari©, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi.

Colinas- MA. 02 de fevereiro de 2024.

EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA

Secretário Judicial Substituto em Exercido

1® Vara de Colinas

Matrícula 118687

Documento assinado. COUNAS. 02/G2/2024 14:54 (EDUARDO ANTONíO DE SOUSA PEREIRA)

'e:T CERTJüDOhiE-VüCG - 332024 / Código; 1B8CBFF342
Valide o documeriio em vvwv.tiiri5.ii-'S.brA'aíidaciGc.php

AnwP tí!T? "í;;; .■í'si.v"w:'V::;í7;-:'í-.? <-<"!!ví •• •-.■íolf- wnójcssití'.



DOC. JDsNriOAO£'í«a 5WSS05yUf

DATA NASCJMENTC

FlUAÇiO

j- PEawSSÜiO j j-ACC 1 j- C.AT. HAB.-|
^ j- VAIjDADc ' -| |-1' HASlLlTACÂO |

ASSTÍiCatRA SO PCffTAOCa

j" [.üOl. ' ' r DATA ÊíuriSÃC -

DocurTicnto assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória rP 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

.As orientações para instaiar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digitai estão disponíveis em:
r,itps://www.serpro-gov.&r/assinador-digitai.

MARANHÃO S3S?S®/SEHATRAN



Q1/ÜS/2024, D2:23 Consulte Regularidade do Empregador

CsrüillcadiG. de MegalaEidadie

liij/ ii. ii >M,ir

aiI  Ssussri ̂
I
iSeosíi

lüiidsirees

28.725.074/0001-29

PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

ÃV SEBASTEAC FERi^-AWDES LIH.A 1707 / ALTO SAf.;TO ANTONIO /
COLINAS / MA / 55690-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.035, ds 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada e.ncontra-se em situação regular pera.nte o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

lidais? 11/02/2024 a 11/03/2024

j  CísrMí^isaçi© 2024021101530327034211

Informação obtida em 01/03,^2024 09:23:19í

\  A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
I  condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

htíps://co!isuiía-cff.caixs.gov.br/consuitscrf/pagss/consij|íaErnpregador.isf 1/1
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SECRETARIA

y t
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,DO DO HARAUHÃC

TAD© DA FAZENDj

ÍAtí

CtlRiiOÂO f^E©ATI\í DE DÍ¥iDA ATi¥A

Certidão: 015884/24 DaS® 29/02/2024 15:08:41

Inscrffio ̂ sladyai; 126293350 CPF/CMPJ: 28726074000129

Rssêo Sociai: PRiME LOCACAO E SERVIÇOS LIDA

Psiidiersif-s: AVE SEBASTIÃO FERMANDES UMA, 1707 CEP: 656S0000 - ALTO SANTO

>«ii®7©!n!©: (98)8139459C üysTiseípiQ: COLINAS âA

Ceraficamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 155, da iei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1965 (Código Tributário Nacione!) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

¥aliidsd® da Cerífdio: 9© (rcoversta) dias: 29/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hítp://porta!.sefaz.ma.goy.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIIDÂO EffilTSOÂ GRATUiTÂÜEl^lTE.

Data impressão: 01/03/2024 09:23:54



S^eS^iSTÉRIG DA FAZENDA
Ssc-reísrla da RscsiSa Federai do Brasil
Prosyradoria-SeraS da Fazenda íáacionai

CSRT3DÃ© POS5T3VA COM SFESTOS BE ̂iEeÂTí\}■A BE DÉBIÍTOS RELATIVOS Â®S TRIBUTOS
FEDERÂiS E A O)h/ÍOÃ ATi¥Â DA U^iÂO

Mcrn©: P^IRIE LOCÂGÂO Ê SER¥ÍCOS LTOÂ
GKiPJ: 2S,72SJ74i0SS1-2®

Ressalvado o direito ds a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ideráflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secrataria da Receita Federa! do Brasi! (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do sn. 151 às Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DÂU) na Procuradoria-Gera! da bazenda
Nacional (PGFM).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas fiíiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á siiuaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN s abrange Incíusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfD.gov.br> ou <http:/Nv\wj.pgm.QOV.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/FGFN n° 1.751, de Z''10/2014.
Emitida às 12:11:50 do dia 07/11/2023 <hora e data ds Brasí!ia>.
Válida sts 05/05/2024.
Código de Gont'"Oie da certidão: B81A.520F.EDAC.7C2S
Qualausr rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃ.0 MEG&TI¥A DE DÉBITOS TRIBÃLEISTAS

Nome: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ S FILIAIS)

CNPJ: 28.726.074/0001-29

Certidão n°; 14006652/2024

Expedição: 01/03/2024, às 09:25:26

Validade: 28/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRIBSS LOCãCãO 1 SERVIÇOS LfDl;, E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 2S. 72g. 074/Õ0D1-29, ^ÃO COMSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados consoantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http ; //wvvw . tst, jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

imfori^çãO iMPosrmTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinad.o3 em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



.iâSiS,

©@¥EM^

CERTfflÃ ^EGATüWÂ DE Deboto

Csrtsdão; 078529/24 29/02/2024 15:06:34

inscrição Estadual: 126293350 CPF/CWPJ: 28726074000129

Razi© Social: PRIME LOCÂCÂO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, 1707 CEP: 65590000 - ALTO SANTO

■efens: (98)91394590 Mynflsíps®; COLINAS MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
s peles artigos 240 a 242, da lei 7=799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, 08 25 de outubro ds 1S86 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas paia decadência.

¥®iidsd@ ds dias: 2Í/95/2©24.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
h" './/pcrlas.ssfaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e sm seguida em "Validação de Certidão Negativa
ílíwúébito".

CEIRI riDÂ GRATOimifiEWTE.

Dsts 01/03/2024 09:25:53



P^EFESTÜRA ̂  CDLIMAS
SFCRETARÍA Dt ADi^lN-iSTRAÇÃO

Cr^'Pj; §S.?'iS.SS2/S§0?-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, i Coiinas - MA, CEP:

06/02/2024 09:54:00

USUÁRIO:SERViDOR05

CERTIDÃO MEfiÂTIVA DE DÍVIDA ATIVA ÜUíMiCiPAL-Cf^DÂ
AyTEE^TíCAÇÃOtJAS^-XFTO

178/2024

certifico a pedido da pessoa interessada, que a empresa ^^h^íSsf,
LTDA, Inscrita sob o CMPJ: 28.720.O74/OOS1-20. situada à AV SEBASTOA© FERí^ÂMDES, 1707
ALTo'sA!MTO A^lTOl^yO, Mesta Município, encontra-se quites com os Libutos municipais, bem
como o livro de OlVIDA ATIVA deste setor ds arrecadação desta prefeitura, nada consta no
desrespeito a déhido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação da Tributos, não podendo ser usado para outros rins.

A Referida Certidão terá validade até ©®/®5l2i24.
Ressalvado è Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuracas.

COLIMAS-MA, 06/02/2024.



PREFEITÜRA DE COLSi^AS
SECRETARiA OE ADMINISTRAÇÃO

Cf^FJ; SS.11S.eS2/eS01-25 '
Pc Dias Carneiro. 402 - Centro, i Colinas - MA, CEP: 65690-0Qi

Si

JERUDAO MEGAIWA de DÉBfTOS-CMO W 177/2024
AUTEÍMT^C AÇÃO: Kl G&^-RiBPK

08/02/2024 09:54:59

USUÁRÍO;SERV!DOR05

CERilFiCO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa FRiüE LOC' íi. ̂  A E SERVIÇOS
LTDÂ, devidamente Inscrito sob o CNPJ 2S.72S J74/0ÍC'i =29, situada à A¥ SEBASTIÃO
FeRIMâMDES, 1707 ALTO SÂ^TO AÍMTOIMÕO, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
nutms fins

Â Keferica Certidão terá validade até §@/iB3/2®24.

Ressalvado à Prefeitura a direito de cobrar dívidas aue ven.harr? a ser apuradas.

COLiNAS-MA, 06/02/2024.

JOSÉ GâBCliMSELlSIU FILHO



Governo do Estado do iViaranhão
FÂCü Secretaria de Estado de indústria e comercio - SEÍNC

Junta Comerciai do Estado do ivíaranhão

•  c;Ovcr:?*:.-íCfO 5

FACIl. afjARÂNHÃo:

CERTSDÂO ESPECÍFICA

Ststsnta Kscjonsí de Siègtsftc cs ctr;5re32S Kernccds SsidRí:?;;

Cerriiicsmaa qvs as i.vonnacões abaixo oonsiam dos oKiioisr.tes atqvvados
ossia J,:ntõ- Go-r.erciai e são rigsnles ra Dãia cia sua sxpscT-ão.

CsriiíiGsmos que PRiiViE LOCACAO E ScRViCOS LTD.A
eríoor.ís'2-ss ■regíStrsda rresta Junís Corosrosal, corr.o segsje:

f3ií?£ 21'2SüCS3SS5

CMPé 2S.72S.074/0D01-23

Prcíoocto: .''■/5AC2403254690

ATiVA

SEM STATUS

''sSe-aço c-ompisío Avenida SEBASTIÃO FER^iAWDES UaSA, Eí» 1707, Kxnrsi, ALTO SAMTO m t OMSO - Caímas/^IA - CtP 35630-300
Arquivarrser.tos Posleriore-s

Dssorição

REENQÜADRAMENTO DE PvtlCROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EtvlFRESARiO
SUSTACAO DE EFEÍTOS DE ATO
ALTERACAO DE NOME E?ví?RESAri!AL
CONSOLIDAÇÃO BE CONTRATO/ES l A i UTO
BALANÇO
BALANÇO
CONSOLIDAÇÃO DE GON! RA10/E3TATU! O
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMFRESARiALi
TRANSFORMAÇÃO
OUTROS DDCüiUENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARiO
CONSOLIDAÇÃO DE CON l RATO/ESTA i UTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

■  ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMFRESARiALj
CONSOUDAÇÃO DE CON! RA l O/ESTA i UTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARÍÃL)
CONSOLIDAÇÃO DE COr-íTRATO/ES IATUTO
CONSOUDAÇÃC DE COMTRATO/ESTAI UTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO MOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
PROCUBA.CAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMAÇÃO
TRANSFORMAÇÃO
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE rvilCROEMPRESA
INSCRIÇÃO DE MiCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Estacsrtidâo fnl emitida automaticamente em 28 02 '2024. às 10:42:49_(t»ráno de ^i!i^
Se impressa, veritrcar sua autenticidade no ínffipsrfvííTixí.eTíprssaíaoíl.ma.gov.B?. com o oV.

A5o Número Data

307 20240233247 21/022024

310 20231212257 04/10,-2023

904
002
G02
223

223
002

0C2

20230813313
20230584823
20230584,829
20230507204
2G2304S4757
202301S8624
20230193624

11'08.2023
04'05,2023
04/05/2023
ía/04,'2023
14/04..2023
09/02.^2023
09.'02/2023

904
310

T21SC008309
20211383961

03/122022
17/11/2021

GQ2
OOS

20210811064
202108110S4

15/0&2021
15;GS;2021

0Q2 202107817S9 03/062021

002

20210731759
20191291277

D9./0S;2021
13/122019

002
coa
002

201S1291277
20190057610
201S0057510

13/12201S
07/022018
07./02 2019

223
205

091

091
002

. 223
080
080

2019C0C-S773
20180602SS3
20180402749
2016040274S
2018040270S
201S0403395
21801272201
21801272201

11,/01-2019
27/07/2018
aaoaaols
28/06.2018
2ai0S.2O16
O8.'0S;2O18
2S/09;2017
26'09;2017

_ _ . O- Líi
'.ÍAC24C3254690

CARLOS A.N5DRÉ OE ?.10RA£S PEREsR/\
Sacreíáríofí'.) Gfi'^

de ■



Governo cc Estaco dc Maranhão
Secretaria de Estado ds Indústria e conter cio - SEírvC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

:-0\ rR.VÍ

CERTIDÃO SSÜPLiFICÂOA

Sisísrra Mssiaristí ás Rsçtsí-D dis Erttprssá;® - StwHSM

Ceriiíicainos eus as i-formaçÕBS atjaiso constair. dos •.1cr.u~e:Hos arquivados
oests Junis Cotisrdal 6 são'.'iasnies oa aars íE sua expedição.

iMome SiOpresarraS; Pf?!ME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

NÍHE : v-iítQOaiOSS

Xai.Ui-ãSa .Jii.rídioE: 3-sr,',?ca.d£ Empresaria Limitada

Protocoio; MACaArdSSASÔO

ÍSsds)
215G0033035

CÍ^Pê

23.726.C74/C001 -29

Data ás Âío Constitutivo tnioso de .Atividede
26/GS/2017 26./0S/2017

Wnioísâ^SíAO FERNANDES UWÍA..ÍSP 1707, ALTO SAN IO ANTONiO-Coiinas/iVi.A-CEP S56S0-0U0

SSLTÍvouel de maqu»s e EOUiPAkiEWr» para oe
BETONEiRA.S) 9001-9./02 - PRODUÇÃO iVÍÜ5:!CAL 9001-9/0o - Aj2v=Drayc& p_ -p pccec/^CAG E LAZER NAO
ORQANiZACAC DE -EiRAS. CONGRESSOS- EXROSiCOES E FE3i AS S32S-a'ss - ^ - ÍOCACAO DE AUTOMOVEiS SEM
ESPECiFiCAD.AS ANTERiORrMENTt ?ATIViDADtS c _ LOCACAO DE .AUTOMOVEiS
CONDUTOR 4324-^00 - TRANSPORTE bSGOLAR 492o-oP2-^^ PS-^^OricADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
COM MOTORiSTA 7719-5..'99 - LOCACAO DEOÜTR^^EIOS DE -®'- g „ pQrjipAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
.•LOCACAO DE CAMINHÕES SEM CONDÜ.OR) 7/39^.'99-Ai^üGUr.^ 5^^20-^04 - FORNECIMENTO DE
NAO ESPECIFICADOS ANTERSORMENTE, SBvj OPERADOR (LOC^ _ COMEPCiO VAREJISTA DE BEBIDAS 5620-
ALiEvtENTOS PRERÀRADOS PRbPONDERAN i b.MtiN i c , CONSurvio ̂ ivu- ^ ^ ̂ FORNECIMENTO DE
1/02 - SERVIÇOS DE AUMENTAGAO PARA EVENTOS E «ECfcPGOEb - büdb
EQUIPAMENTOS PARA i RAMSPOR111 OCACAO DE TENDASt 360Q-5/02 - DISTRIBUIÇÃO DE
COBERTURAS E OUTRAS ESTRU i URAS DE -«OJcMPORAm ^ S.'^'ND4r,ENS 4311-3/02 - PREPAP.ACAO DE

. AGUA POR CAMINHÕES 4313-4/00 - OBRAS Dc I eRt^LENAGç^'W.--a-w^^^ E<tpaCAO DE MINÉRIOS E PETROLEO,
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 7739-0/01 - ̂ ^UGUEL DE - operaCIONAL DE)
SEM OPER,ADOR(EQUIPAMEMTOS PARA EXTR.AC.AO DE MÍNERÍO SBv, O-r-cRADOR .h^UOU-u D-, .a.

Cspítai Sssia^
RS SOO.OOO.OO (qüip.hsníos mil reais)
Capitai imegrsazsdo
'"'d'500.000,00 {quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Forte)

'^dios <; da Sós:o

líãsime

WHAFiLYS BERN.ARDES
LOPES

CPP/CMPJ

611.061.013-59

PsítSoipsçso no oasrísl
RS 500.000.00

Espécie ds sócio
Sócio

Aásniííísirador

S

Prazo ds Datrsção
indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Dedos do Admisnisírador

VvHÂRLYS 3ERNARDES LOPES

Úldtno ÂrqüivEmsnto
Dsía

21 '02/2024

CPF

511.061.013-59

TlrsTiino do maneaío
indeterminado

iMárneiro

20240233247

Aío/svsníos

307 ;■ 307 - REEMQUADRAMENTO Ot: ^
MiCROEMPRESA GOMO EMPRfeSA DE
PEQ'ü£NO PORTE

Situação
ATIVA
Siatus

SEM STATUS

-sta certidão toi emitida automaticamente em 2a02'2024, as 10:42:09 (horárioSe imprí l^fe^l^ã^autsnticidade no tittp3://«/«.en.prssaíacii.:.a.sov.br. com o cociao AhUSlVKl

iÍÉiiÍiÍiÍÍi|i|g|
CARLOS ANDRÉ DE MORAuS PEREIRA

SsorsíânQtSj Gera!

1 de 1
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01/03/2024, GS:GS £bcL''!;b:ark

REPUBLICA FEDERATim O© BRASIL

JÂOÂSTRO E^ACSO^AL DÂ PESSOA JURÍDICA

;  í «C&SRO CS PiSCRjCAO
I  I 2S.72S.074/S0S1-2SS
Í  í aS^KE

CüSÜPRsO\PilMTE DE ÍÍ?>ÍSCil!]ÇÃG S
CADASTRAL

■  ̂ A I DATA DE AoER f URA
' 2S/SS/2S17

I  íNOKiS Ei.íPRESARIAL

i  i PRSaíiE LCCãCâO E SER¥bCOS LTDA

j  1 1ÍTULO DO ESTASELECitviENTO {NOÍviE DE FAM7ASÍ.A)
j  i PRígSE tOOACÂO E SERV5C0S EPP

I  r
I  í
!  i

CODIGQ E DESCRIÇÃO DA ATiVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

TT.SS-S-Cil -.4Iugiíei cls máei5i!E>as s síjuipaírseRtas para consíTiEção sssr» opsrador, eüceío snôsííTsss

i rcÕDIÔQ E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔ&MCAS SECUNDARIAS
33.Q0-3-D2 • Oi-s-íRBaição se ágya por sssTslsihões
43,11 -S-S2 - Preparação de sanísirc s Ifepsss ds íerrsno
43.12-S-SS - PerksraçS-es s scrsdsgsus
43.13-4-33 - Obras de íarraaSeríagaiiri
43,89-1-04 ■ Serviçcs de sssração e lorRsciirns.^ío de squlpamieinios para iransports -s elevação ds cargas s .cesscss para
aso sm obrss

47.23-7-S€- - Cofr.ôrcÊo varejista de bsisidas
4£.23.«3-S2 - Serviço ds transposts d-s passageiros - iocação ds automóveis com motorista
45.24-8-3'2 -Trsnsps.rie esooiar
5S.23-1-32 - Serviços ds aEimer-iação para sveíníos e recepções - biívê
ãS.2S-1-ü4- - FeríSscifflsaíc de slirtuesitas preparados prepoRderaníesscersiS para consumo doísisiíiiar
77.1145-S5 - Locação de automóveis sem cor>dutor
77.ÍS-5-S9 - Locação ás outros meies ds transpaste não especsScados sFitsrlerirneníe, sara coíiduíor
77.3S-3-31 - AJuguei de máquinas e equipamentos para extração de nsifsédos s pet.~6Seo, sem operador
TT.SS-S-SS • Atogüsi de paicos. cofeerti-íras e cutras estruturas ds yso temporário, exceto andaimes
77.38-2^3 - Âiüguej de outras máquinas e equipamentos comerciais s indusíriais não especificados sDíeriormente, sein
operador

S2.Sõ-S-2's • Serviços de orgatiisação de feiras, congressos, exposições s festas.
SG.01-2-02 - Produção musicai
S2.-31-S-3E • Atividades de saríorisaçse s de sfctriinação
SS.29-S-S3 - Outras atividades ds rscrsacio e Saasr ísão especificadas ánSerioi^eísíe

í CODiSGE Dí=5v../-í!ÇA0 OANâíüRevãJUkíDíCã
i 20S-2 • Sotísdsds Empresária LimÈtaáa

LOGRADOURO

I AV SE-SASriÂO FERMASbSDES UiVlA

■; CE? 1  -í BAIRRO/DISTRITO
\  1 ALTO SÂ?i3TO ÃKTOWiO

J i

NUMERO

17G7
COMPLEMENTO

t

I MUNÍGIPIO

1 COLKãS

I ENDEREÇO ELETRÔNICO
! PEIBSLOCÃCÂOESERVJCOSS@GftSAíL.COfif]

j TELEFONE
i {38) 8515-0233

S ENTE .-EDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAi.
\ ÃTiVA

i MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

!  í D.ATA DA SÍTUAC.ÃG CADASTRAL
(  i 25/28/2017

J  '!

i SITUAÇÃO ESPECIAL i  i DATA DA Sn UÂCAO ESPtCIAL
I ««««

Aprovado peía instrução Nonnativs Rs-B n° 2.113, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia S1''03/2O24 às SS:SS!:34 (data e hora da Brasíüa). Página; 1/1

sboutblank 1/1



01/03/2022, 08:08 ::: Consuíía SiNTEGRA/ iCMS :::

' í • V "■
í  ■' í

: CoííSUHa Sir^TEGSíSJiCrJiS

28.726.074,'0001-25 SESscrição ãsiadsjsã: 12.62S33S-0
sciat: PRIMS LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Resst^e Asseração; SIMPLES [SiACIONAL

iOgfàás-üÊ-e; AVE SE3ASÍIA0 F£.RNAiMDeS UMA

SilÚEraaE-o: 1707 CorfípüsmsRío:
Eass-i-s; ALTO SANTO ANTQNIO

Ee3a?!Ítíp.!o: COufiAS U?: MA
CBPt 65590000 ©BD: TeSafane: S1394590

CKÃS
PHncí-jssl:

7732201 - ALUGUEL DE MÁQUIN.AS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERA.DOR, EXCETO ANDAIMES

C?3aEs SeciüRdsrsos

Código Dess.ição CNAH

5620104
FORNECIMENTO DE AUMEIfTOS PREPARADOS PREPOMDERA.NTEHENTS PARA CONSUMO
DOMICILIAR

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓV

7719SS3
LOCACÃO DE OUTROS M

; SEM CONDLTOR

EIOS DE TRANSPORTE N-ÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMEM i E,
SEÍ-Í CONDUTOR

773S0D1
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMStíTOS PARA EXTR.AÇÃO DE MINÉRIOS E .PCrSÓLEO,
SEM OPERADOR

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPO.RÁRIO,/,-3,00.1 EXCETO ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIP.AMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO77i.-0=3 esPECirICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPER-ADOR

S23000Í SERVIÇOS OS ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

3001902 PRODUÇÃO MUSICAL

9001906 ATI^jTDADES DE SONORIZAÇÃO E DE rLU.MINAÇÃO

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

S32SS99 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E UZER NÃO ESPECIFICADAS ÀNTERIORMES-iTE
4311S02 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E ÜMPE2A DE TERRENO

4312500 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE 0.°ERAÇÃO r FORNtCJ.ME,ATO DE SOUlPAMShTTOS PAPA -«.NSPO-RTE E
ELEVAÇÃO DE CARG.AS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS4399104

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4S23002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOC.AÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4924300 TÍLANSPORTE ESCOLAR

5520102 SERWÇOS DE .ALIMENTAÇÃO PAR.A c-VENTOS E RECEPÇÕES - SUrÉ

Siíasçso -CEíissiirs! Wgeníe: HABILITADO

Dste deste Ssteasão CsássíteS: 21/09/2023

L/v o r>. ■ _ . 26/11/2020 - (Devido emissão voluntária),

Observação; Os dados acima estão baseado.s em informações fornecidas peio próprio
contilbuinte cadastrado. Mão vaiem como ceitidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis a Faz-encía e nem exdusrr, a resp-onsabiiidade tributaria
derivada de operações com e!e ajustadas.

Ti í: 17.: ,-:'::;. 01/03/2024

■-T-itiAr: - .F;; Crnsu-tr;-
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL)

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo
que desabone a conduta da empresa PREME LQCACxAQ £ SERVIÇOS LTDA Inscrita no CNPJ/iVÍF b"
23.736.074/0001-29^ com Av Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antonio - Colinas/MA -

,CEP; 65.690-000, neste ato representada pelo seu titular Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro,
empresário, portador do CPF n® 611061013-59 e Rg n® 6450869520124 expedida pela SSP/MA, residente e
domiciliado na cidade de Colinas/TVíA - CEP; 65.690-000, para os serviços de locação de veículos, para
atender as necessidades da secretaria municipal de Educação, em conformidade com o Anexo I do Edital,
conforme especificações e quantitativos, constantes no CONTRATO BE ADMINISTRATIVO N° 414/2623
- CPL/PMLP orianda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 150 - CPL/PMLP.

1. B-4SOS DO gQRNECmENTQ/PRESTACÃO PE SERVIÇOS

Contrato de Administrativo n® 414/2823-C?L/?ML?
—í" Processo Administrativo n° 150/2023-CPL/PMLP
—> Período de Vigência do Contrato : 13/87/2923 è 13/I2/2Q23

Período dos Serviços Prestados: 13/87/2923 à 13/10/2623 - TOTALIZANDO 3
ÍTRÊSI MESES DE SERVIÇOS PAESTaDQS NO PRESENTE CONTRATO.

2. PRQPRIETÁRIQ/CQNTRATAN-TE:

—> Órgão: Prefeitara Municipal de Lago da Pedra
CNPJn® 06.021.810/0001-09

—> Endereço: Rua Mendes Fonseca, n° 222 - Centro
—> Cidade: Lago da Pedra
—5> Estado: Maranhão

CEP: 65.715-000

3. EMPRESA CONTRATADA:

-» Razão Social: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n® 28.726J74/000Í-29

—> Endereço: Ay Sebasílao Fernandes Lisia, n° ll&l. Aiío Santo Antonio
—> Cidade: Colinas

-> Estado: Maranhão

icuís ?fe>Rcsü ?ons®cc. â52 - Cest-èro
L.cí^íJ de P%ííãr'£i •Aí.A

^v: • ■ . ■ , .. ..
.. -• "* ■■ • --'....w.t. y-..



A

—> CEP: 6S.69O-OO0

-> Titular/Sócio Administrador: Wliarlys Bermartíes Lopes
-> E-mail: ÍEOv9Iocacao@.gmaiLcom

4o DESCRIÇÃO PO OBJETO FORNECIDO:

Prestação de Serviços de Locação de Veículos, para Atender as Necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, em Conformidade com o Anexo í do Edital, Conforme Especincações e
Quantitativos, Constantes no CONTRATO DE ASMINISTíiÀTlA''O A" 4l.4/202p ~ CPL/PRíLP ormasa

^íio PROCESSO ADNÍiNISTR.4TIVQ N° 150 - CPL/PMLP..

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado:

PLANILHA RELACIONADA AOS SEM\TÇOS PRESTADOS
NOS ÚLTIMOS 3 (TRÊS) MESES

(SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS)

iTEM
DESCRIÇÃO DOS

SSRWÇOS PRESTADOS
MARCAS

QUANTIDADE
■ DE

VEÍCULOS

TOTAL DE

VEÍCULOS
PELA

QUANTIDADE
DE MESES

Locação de Veiculo tipo
caminhonete / uíiliíáno,

categoria picape ou esportivo
(suv), movido a diesel, motor
2.5 8 superior, cabine dupla,
tração 4 X 4, 04 portas,
equipado com AC, DH, VE, TE
e alarme, capacidade para 05
pessoas, incluindo o motorista,
som/rádio (preferencialmente
com toca CD/MPS player). o
veículo deve ter no máximo 10

anos de uso. (Qtde de Veiculos-

Yeiculo

categoria
tipo

sedan

automóvel,

(médio),

movido a

bicombustívei,

gasolina
motor 1.6

ou

ou

Toyota

Kvt: fiíer:*í;'r-G Forisscc. 222 - -Serftfts

úsi Psfá:

aís>ss.?;2v:.':a



=Vf vtí

superior, 04 portas, equipado
com AC, DH, VE, TE e alarme,
capacidade para 05 pessoas,
com som/rádio, o veículo deve

ter no máximo 10 anos de uso.

(Qtde de Veículos-12)

A. última coluna da planilha acima expressa os quantitativos, correspondente a prestação de
serviços dentro do período de 3 (três) meses.

'  Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Lago da Pedra (MA), 30 de outubro de 2023.

■  " '.ai:; . i;. : -v.-; [,

59u23 Mer-des Fonseca. S22 - O&ntm

Lcg& dc! P©drír-~a.5A
â5.7t3-ríMa
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a'& TS^átri» y^^r^c-

ATESTADO DE CAFACIDADS TÉCMICA (PARCIAL)

At8s:2mos p®rs os csvAcs fins coe "os fcr£m presisdos com bom
0=38—7 snho 2 nsda tsnoD poe ossaPons s oonQüía tía emorasa PSMda uOCâCAO £

SiA"ACC-S LTDA insorita no CAPJ/fâr n" 2gJ25.074jS2ü1-2S. com Av Sebasíioo

Farnandss Lima. n° 17G?, Bairro Aiío Sanro Antonio - Cciinss/mÁ - CEP: S5.S90-0C0, nests
2tc fepresenisda psio seu íltu-ar Sr. Wharlys isrnardes Lopes, brasileiro, empresário,
portador ao CrF n* 311061 OIS-5S 2 Rg rf 04508SSS20*Í24 expedida peia SSP/MA,
residente e dcmiciiiadD na cidade de Cciinas/íVIA - CEP; S5.S30-0G0, para os serviços de
locacão de veículos, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, em
cc-''c"" cace com o Anexo í do Edital, conforme especiílcações e quantitativos, constantes
— CC'""R .TÇ 0£ ADMIIMISTRAWO ̂412/2023 - CFL/P!ÍLP orfunoa do PROCESSO
.C" "---"rVC HMSO-CPUPiyiLP.

1. DACGS Pu FOPA£CA;iSiLTO/?P£ST.- L SSRVÍCOS

— Contrato de Administrativo n° 4 12/2023-CPL.'"^.dLP

Processe Âdrriin-streA/o n" 1SS/2323 - CPL ̂

PerÍGCo oe Vicênciâ -ooContrate: 13/57/2GSS£ i3/12/2023

--V Pertodc cios Ssn/icos "'estadcs: 13/G?/2023 s 13/10/2023 —
TOTALiZÂCSO 3 'TRÊS; niSSSS D£ SE CS PRESTADOS HO

.  •í-.p' m-, - -v.-'-v -

2. PntOgRiSTÁPiO/COLtTRATAMTS:

Orgêo: Prefeitura municípa: ds Lago da Fetíra
Cripj n^^GS.Oai.ai C/0001-00

-> Ende:"8ço: Rua Llencss Fonseca, n° 222 - Centro
Cidade: Lagc ds Pedra

-> Estado: ilCarannão

-t CE=; 66.715-000

0. SMFRESA COCtTRÂTADA:

O/ir; t-c-nz-ec./, tOm - CrrOi-o

Uím:/' àíz ?£ :/ n
osn-Po.Tn-mn;:

t

Scarined with CamScanner



Razão Soeis!: PRrf^E LOCACÕSS S SERVIÇOS LIDA
CNPJ 28.726J74/0CICI1"2S
i=ndereço: Âv Ssbastiao Fsrsiandss üma, n® 1707, ASío Santo Antonfo

-> Cidade; Colinas

-» Estado: Maranliio

CEP: 85.890-000

-» Titular/Sócio Administrador: Wharlys Bsrnardas Lcpes
E-mail: inov9jocacac@orn3n.corn

4. DSSCRiCÃO 00 OBJSTD FQ-MSCiSO;

de Sen^ços cs Locação da VsIci:ios, para Atendar as
i uís: iS ivluríjCipa! CS s3iJC'S. sm ConTorfTiidsd-s corn c Ansxo i do Edital,
ConTQrms Escecolcaçõss s Quantirativos, Constantes no CQUTRãTQ -DE
Apmmm'-^ " C " 412/2023-CPL/?ftgLP oriunda do processo ADR^I^ISTRATIVO

Confo:Tna Planilha em Anexo, abaixo identificado:

PLAMíLHÂ RSLACIOr^ÂDA AOS SERVIÇOS PRESTADOS
HOS ÜLT3M0S S tTRâSt âilESiS

_  (SERVIÇOSp£ LOCAÇÃO DE VEÍCULOS)

! trm i DESCRIÇÃO DOS SE.RVÍÇOS rSESTADOS ^ KAHCAS
CüAMTIDAOS
D2 veículos

QUANTIDADE

PSSÍ

TOTAL DE
veículos pela
aUAfííTIDADE OS

MESES

■ Lcccção ds Veia: o üpc csr::n>:or;e;£ ; í::é':c ca:sgc-a p:cape .
■ Oü espon.vo |süv; n-o^iac a c-sse. moior 2 r e svper,;:. cab/ne ■
; ímla. trsçãc A X u 04 po.tss sç-psáo can AC DH VE ~z e
: slarms capaacsce para 05 cssscas Tciuincp o rrioionsta
: íO'vv-aa,c; {pre:e:e~c,ã:i":cn;i co r' ;cca CD/lsIPí piajci; o ijctcuio :

{ csvs :sr rs Tiáximo 'O anos oe uso ;Q-se de Veico-ss- S;

T cycta

íVeícoic opc cotcnrove:. cplcgocs secsc rm&Cio; rrovpo a'
; gsscK-£ 00 bicomòuscvel, motcr : 6 co supenor oo portss i
j epoípsíp com AC DH V£, TE s s^armg cgpscrdsoe Dsri, 05 '
i psssoas. com scm:-£p;o c i/eicc.o oe'.- íer r.o ma;;i:'no 1C sccs de '

j uso íQjdeCsVs:cu!0s-i2;

r-a* 1S

A úitima cDluns da pianiiha acima exoressa os quantitativos, correspondente
a prestação de serviços dentro do peT'cdo de d -Vês • msseE.

Su-Cí rOPíSCVc;, 222 - Conlís

íigo do P :pí:./'V"2:?a
OLP; 55.:nq-000

Scanned with CamScanner



LIGO ""WECMM.

Reaistrsmos ainda que os Ssn/içcs h^rsstsdos acima rsTenoos Epreseniaram
oDsracionaí. tende a empresa cumprido fisimsme ccm suas cbngaçoes.

-  ata K n-ajíftníS daíS.

na;ia^c^tarSc que a desabone técnica e comercisimsnte, até a presente data.

Lsoc C£ rsdra {MA). 30 ds outubro de 2023.

ÍÍM
Almirantes AienGes rersira
' CPF n'463,695.223-49

Sscrstár.s municips) de cnsuoe

fHr.:- rflsiuiTZ í^ívnu.c vr
■ ■■ " ■• C:-":sr."-

-•..•Am-A

■ a'

Scanned vvith CamScanner
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ATESTADO DE CAPACIDADE iCA ÇPARCiAL)

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo que
desabone a conduta da empresa PR2h'I£ LOCAC-AO E SERVIÇOS LTDA iaseríía no CNPJ/MF a°
28;726.074/0001-29. com Av Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Ântonio - Colinas/MA — CEP:
65.690-000, neste ato representada pelo seu titular Sr. Wijarlys Bernardes Lopes, brasileiro, empresário, portador do

' CFF 3° 611061013-59 e Rg n" 0450869520124 expedida pela SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de
Colinas/TVIA - CEP: 65.690-000, para os serviços de locação de veículos, para atender as necessidades da secretaria
municipal de Administração e Serviços Públicos, era confomiidade com o Anexo 1 do Edital, conform.e especificações
e quantitativos, constantes no CONTRATO DE ADMINISTRxÀTIVQ 413/2923 - CPL./PIVILP oriaraáa do
PROCESSO ASMIMSTRATIVO N" 150 - CPL/PLIL?.

1. DADOS DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SSRWCOS

Contrato de Administrativo n° 413/2023 - CFL/PMLF

—5» Processo Administrativo n° 156/2923 — CPL/PMLP

—> Período de Vigência do Contrato:-13/07,/2023 à 13/12/2023

—> Período dos Serviços Prestados: I3,^'0?.C623 à 13/16/2023 — TOTALIZANDO 3 fTRESl

MESES BE SERVIÇOS PRESTADO NTE CONTRATO.

2. PROPmETARIO/CQNTRATANTE;

Órgão: Prefeitura Mimicipal de Lago da Pedra

-» CNPJ n° 06.021.810/0001-00

-> Endereço: Rua Mendes Fonseca, n" 222 - Centro
Cidade; Lago da Pedra

-A Estado: Maranhão

-A- CEP: 65,715-000

3. EMPRESA CONTRATADA;

Razão Social: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n" 2g,726,074./OOei-29

—>■ Endereço: Av Sebastião Fernande.s Lima, 1707, Aít© Santo Auíonio
Cidade: Colinas

—> Estado; Maranhão

CEP: 65,690-000

—> Tiíular/Sócio Administrador; Wharrvs Bernardes L-opes

oji - et-T--

íSa Aí.
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Lago da Pedra (MA), 30 de outubro de 2023.

LL..

Sfuo Fi*sen.ríes Fcsísecás. S22 - SeríSrs

Lsg D ::?í3 -Si,.

C2P: SS.F-K' A.3;C

; \....:íLSLÍA;í



E-mail:

4. OESCRICÃO DO OBJETO FORNECIDO:

Prestação de Serviços de Locação de Veicuios, para Atender as Necessidades da Secretaria Muni^cipal
de Adnrinjstracão e Serviços Públicos, em Conformidade com o Anexo í do fcditai, Conforme Especificações e
Quantitativos, Constantes no CONTI^ATQ BE ADMINISTRATIVO N° 413/2023 - CPL/PMLF oriunda, do
PROCESSO AHNrTNTSTRATIVO N" 150 - CFL/FMLP..

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado:

PLANILHA RELACIONADA AOS SERVIÇOS PRESTA^DOS
NOS ÚLTIIVIOS 3 (TRÊS) MESES

(SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS)

ITEM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTADOS

!

MARCAS

1

QUANTIDADE
DE

■ VEÍCULOS

QUANTIDADE
(MÊS)

TOTAL DE

VEÍCULOS
PELA

QUANTIDADE
DE MESES

1  2

T

Locação de Veículo tipo caminhonete /
utilitário, categoria picape ou esportivo
(suv), movido a diesel, motor 2.5 e
superior, cabine dupla, tração 4 X 4, 04
portas, equipado com AC, DH, Vü, TE e
alarme, capacidade para 05 pessoas,
incluindo o motorista, sonvrádio
(preferencialmente com toca CD/MP3
player). o veículo deve ter no máximo 10
anos de uso. (Qtde de Veicuios- 8)

Toyoía

-

4 3

J

12

3

Veiculo tipo automóvel, categoria sedan
(médio), movido a gasolina ou
bicombustivel, motor 1.6 ou superior, 04
portas, equipado com AC, DH, VE, Tn e
alarme, capacidade para 05 pessoas, com
soni''rádio. o veiculo deve ter no máximo
10 anos de uso. (Qtde de Veicuios-12)

Fiat
''i

1

1
i

i
!
1
i

3 9

A última colnna da planilha acima expressa os quantitativos, correspondente a prestação de serviços
dentro do período de 3 (três) meses.

Reeistramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

úc:í



iKCTs íocaçâo s serviços

^ CNPÍ: 28,726,074(5531-23 J>JJií5:2160O3S3S35 DstK 26/09/2017
P  iBaiançoFasristicwjaj Encerrado em 3iri2/2022

Descrição

ATIVO

ATrVO CTRCDÍLANTS

BÍSPONÍVEL

CâsXA

CAIXA

=CÂTrKA

BÁSICOS COGITA.

3ANCCDG BRASIL

=3A>:COS CONTA MOYÍBáSKTO

OÍITKOS SãRSBTOS A SEALISAE

ADIANTAIvENTOS À Í3.SALASIO

=OUTEOS BSSEECíS A SSAÍISAS

fy-mm» a sscseer

PHBFErrUSA IvíüNICíFAL DE CODO

JSSEEiTUEÂ MUMCIRAL D5 AXSÂ

CLIENTES Dn^BBSOS

PSBEHnmA MüMCIBAL Dã LUÍS S0IÁINGÜ5S

PRSEEmJM MUNICSPAS. DE NOVA IORQUE

=CLSjSPÍTES A HECEBER

=B3:Sj?ONÍVEL

=T o E sI - ATiVO CIRGOLANTE

ATHVO PESMANENI®

HiylOBHJZABO

MOBEjSACOSS I55VERS.4S

HQUIPAMBNTOS DH INFORMÁTICA

MO\IS!S B ■UTENSHIOS

=IMOBI5-I2ACOSS DIVERSAS

^ C-JDSFRSCIACÕES
f-)EQIIÍPUE INFORMÁTICA - C/DBPSECIACAO

(-)IvíOVSIS B CTENSILroS- DEPEBCÍACÀO

=(.)BSFRSCIfXÔES

=irtó03ILISÂD0

Nota

Página 1 de 12

Ciassíllcação

1-1-01-QI-Q!

1-1-01-02-02

1-S-01-05-03

1-1-0Í-07-Q2

1-1-0!-07-08

1-1-01-07-13

1-1-Q1-G7-41

1-Í-0Í-C7-44

I-í-01-07-47

1-3-02-01-01

1-3-G2-G1-05

1-3-02-02-05

1-3-02-02-05

LViS TADEU Ra£_l, vciitA suar-eí

Diário: 6 Foíba: 1

E:;crctcio Atual

10.00O,00D

*'^^ítíJ8e,O0D

r:.83L2SS,5QD

*11.831339,SOB

a.ooc

47.695,Q0D

0,0QD

0,0OD

25,198,000

õjOOD

B,WD

<,4=í*72.893,flfíB

*11514.182,SOB

*I1.9i4.182,SSD

6.i0a,0CD

13.280,000

*****3X380,000

3.QOO,OOC

1280,00C

******428G,0BC

*****17.180,080

WK.4RLYS BESNADES LOPES

CP?: 61106101359
RG; 0450869520124 Bafâ Sxp£disso:04/06/2QJ2

ELVIS TADEU RAtL OUVEIRA SOARES
CRC: 8140Í3/MA-O CKPJ: QÍ1S96S3477



síavs LOCAÇÃO & S2SVIÇCS LmAcseesi^
CSíPI; 2S.726.074/0001-23 NiSE; 21630085035 Deíe; 26/09/2017

BaSenço PEÍrnnomal Encerrado em 31/S2/2C22

Descrição Nots

-Total - ATDFQ TBSNíÂNBNTS,

o í a 1 - ATâVO

Página 2 de 12"AJJSU Sju-i- sji-ivüiítfi Bu/iJtea |

Diário; 6

Cíassifi cação

Folha: 2

Exercício Atua!

*114131.282^00

WHARLYS BESNADES lOPES

Âdmmfsrrgáor

CPF; 5Í10SÍOI359

RG; 0450869520124 Data EKpediçào:04/OS/2012

ELVIS TADSÜ SALL onVEIEA SOARES

CRC; 0l40i5íTvSA-O CNPJ: Oi 139683477



asovs iLecAçÃo & serviços LXBÁÇssase)

CNPJ : 2S.?26.074í'GGSl-29 NISH; 21688SS3SK Data: 26/09/2017

BaSsnço Patrinsoniai EncEfrado em 31 /?2/2022

DessTÍçã!»

PASSIVO

PASSIVO CJROJÍAÍfFS

PASSIVO I3XÍGIVSL CURTO PRÀ20

GíllSlDORSS BÍVERSOS

CONTAS A PAGAR

ENESCrA ECETEICA A PAGAR

EOaMBCSDOSES

TELEFONE A PAGAR

ALUGUEL AFAGAS.

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR

SIMPLES NAGONAL A PAGAR

=CREI50ESS BíVERSOS

CRÉDITOS TRABALHíSTA

ENCARGOS SOCIAIS (INSS) A RECOLHER

SALASIOSAPAGAR

13= SÂLARTO Â PAGAR

FGTS ABECOLKBR

PBSVIBÊNCIÂ SOCIAL A BSCOLHER

«=CS201TOS TEÂBALHiSTÂ

=5ASSWO SXÍGF/EL CUSTO PRAZO

=T !t í a i - PASSIVO CKCULANTE

PASSIVO NÃO CSRCÜLANIS

OUTROS POSNSCSaoiffiS

USVSSSOS EOiaNECffiOSBS

FORNECEDOR A LONGO PRAZO

=3IVEES0S POSNECSBORES

=OIITR©S 50SNECED0SSS

=T G e a 2 - PASSIVO NÃO dRCOIANTE

'WATHiMONlO LiQHHJO

PATBIMOMO LIQIJIDO

RESERVAS DE CAPITAL

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

-RESERVAS DE CAPITAL

ELVIS TADHU S-iu-i^ ULa víiiKA bUAXHa

Folha: 3Diano: 6

Noía Ciassificaçais

2-1-01-SÍ-02

3-1-01-01-04

2-1-01-0Í-9S

2-i-0i-01-0£

2-1-01-01-05

2-1-01-01-14

2-i-OÍ-OI-íS

2-1-01-02-02

2-1-0Í-02-0S

2-1-01-Ca-ll

2-1-01-02-14

2-1-01-02-15

2-2-03-01-01
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EserGÍcio Aíual

o,ooc

o,ooc

39S.564,04C

L780,OOC

16.400,6SC

6.666,660

2.503,25G

****42S.S14,63C

173,490

1.945,000

393,42C

!.1S1,96C

805,S7C

**^»s»sM9,3SC

****429.523,98C

****429A23,5SC

4.20S.480,26C

**i,-20S.4SQ,26C

**42S5.4S0,26C

**4.2eS.4S0;2SC

2-3-01-01-04 €.79S278,26C

**8.795.278,260

WH.ASLYS BERKADES LOPES

AdsíniEtraáor

CPF: 53106185359

RG: 0450S69520I24 Daea Eroediçso;04.'Q6/2Si2

SLVIS TADEU RALL OLIVEIRA SQARK

CRC: Ci4013/lvTA.-O CNPJ: 01199683477



ÍKOV5 ILOCâÇÃO & SSKVIÇOS LTUAÍSOES^:
^ CNPJ : 2S,726.0?4/0002-2S NÍSS: 215C03S5035 Jisía: 26/09/2017
I Bsisnçs"Pssriraonial Bücerrailo em 3'iJ'-2i2S22

VISTADSuR/ii.i.ux-ivüihLft suAiuaa

IJjano: 5 Ftiiiia:4

Ucscrição

CA^ITAIi SOCIAL

CAPITAL li>!TSGR ALIZABO

=CAFaTAL SOCIAL

^PâTRTMOKICI! UQíJIBO

=T o t a I - PATRIMOKiO UQtííDO

=Toíaí - PASSIVO

Noía ClassiifcasSo

2-3-81-02-03

Página 4 de 12

E}cercicto Atual

soaooo.ooc

**«>5O0,0oa,O0C

''*7J136.2-!S;i5C

**7.296,278^60

*11531 JS2^0C

WHASLYS BEBKABES LOPSS

Admiaisíradci'

CBF: ólissieisse

RG: 0450869520124 Dsíz Esped!çã53:04/06/20I2

ELVIS TASEü RALL OIIVBIRÂ SOARES

CRC;Ol4-í3i3aíA-0 CN?J: 0U99SS3477



MOV§ LOCÂÇA© S SERVIÇOS LTSÁ

CN?J: 28,72S.074/GSQI-2g J?2SS; 2JSGi]033!195 Data: 26/09/2017

Notas Esplísalsyas de 01/01/2022 até 31/12/2022

1 Nosss Explicativas das DcEnonsLnaçSss Coaíábais

Página 5 de 12

TADEU RAli OLIVEIRA SOARES

Diário: 6 Folhat S

: TNOV9 LOCAÇÃO & SSSVíÇOS ETSHL!

CNPJ: 23.726.074/000 í-29riS iíKta Comersiai do Estado do Masohão - JUC MA sob o NsRHsi ° 216GDQ8335.

Nola 1 - Contesto Operaciosal A Staprssa INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS EIREL1 Smpresádo ioáiviõtiaij ísci ssâe e &ro ea Cidade de Sccopira do
Norís, Estado doMaisoijão, Alameda Laiz Gonzaga Carneiro, N" 850, Centro, CHP 65.860-000, inscrita no CNBJ sob on", 28.726.074/0001-29, tendo
como objeto social prindoa! .Alugasl de Máquina e equipamentos pam conscução sem qperador, exceto andaiises, com início de aüvidades etn
26/09/2017.

2 - Base da Preparação a Apresessação das Demonstrações Financeiras As detaonstraçõss contábeis íbram elasítradas eat consonâads cnm os Fiincipios
Fundstaestais ds Coníabüsdaáe e ástnais oaticas emanadas da legislação societária brasileira. Nestes, ssas Direitos e Obrigações estão detnonstradas
suas Enfonoações por valores históticos, acrescidos das corre^ondcntes variações moneiárias e encargos financdrcs, observando o regime de
iKsmpeíênria.

Nota 3 - Fíãtjcas Contábeis

3.1 -Direitos cObrigiçõcs

3.1.1 - Disptmíbiliílades Composta oeia conta Banco do Brasil, registram iodos os recebimentos e pagamentos efetivados pela empresa ao longo do ano.

,1.2 - Imobilizado Demonstrado peio casto ás aquisição, deduzido da draieciação acumulada calculada pelo método iincâr.

3.Í3 - Cbrigaoâes dc Curió Prazo

3.13.x - Obrigações trakaihisiss, Pieridendárias e Fiscais Conaçosta por Ofarig^õ® com seus coiabciadores e iodos os encargos trabalhistas previstos
em Jegáiação c/ots coavcnções coletivas de trabalhadores, além de suas obrigações fiscais nas esferas Federais, Ivíusticipais e Estaduais. A empresa está
no regime da simples nacional e contabiliza os sncatgos tributários paio ragime de competânck.

Nota 4 - Patrintômo Líquido

Neta 4 - Garantias prestadas a tsrcsircs e outras responsabilidades svenniais ou conringeotes ãc ha passivo contingente regísíradci contsbilzneníe, tettdo
em vista que a administradora, da empresa, escudados crn opinião de seus txjnsuSícres, não apontam conting&icEas dc quaisquer natureza.

5 -Evcailos subsequentes

Declaramos a ãnesistência de fiitos ocorridos subseqüentemente á data de encenantentn do exercício que venham a ter efdto relevante sobre q situação
patriBoaial ou SnaaoKra da Insfibolção ou que possam provocar sãHtsrs sobre seus rcstílíados niíuros.

Sucupira do Noríc/MA, G9 de Fevereiro áe2023

YtiH-ÃBLYS BBSNADSS LOPiãS
AdnunisÈrador

CPF; 6ííOdíOÍ359

KG: 043>386952{ii24DataExoed;eãoriJ4/G&20i2

5LVIS TADHü RAIZ OLIVEIRA SOAHES
CRC: G14513/lviA-C CNPJ: 01199683477



mov$ i-acAÇAO <& ssavaços i.TBAíoas56;i

CNPÍ: 2S.72S.S14mm-29 N!RS: 2f6!)0083a35 Data; 26/05/2017

Esdsreç®: ALLDIZ GOjSZAGA CAK^JBffiG, W S50, CEP: 65.S6Q-000, CENTRO, Susapiia do NorEs, MA
D2,T;®cstraçãc dsRssaStado da E^erríeio de 01/01/2022 atá 31/12/2022

Página S de 12
.VIS TASHU RAIX Uij. vj^lka aajAicaa

Diário :5 Foíhs: 5

UESSnSKO

RECEITAS

BECHTAS OPERACIONAIS

RECETrAS OPHRACIOHATS

RECEITA. DS VENDA

D£ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

=S]SCEITA BE VSNBA

CÍ25sjf5ooção

4-1-81-02-06

Bscrotcio ÂSia!

5.5S7.0S5,79C

-*S.687.QS53C

=SECgrr-4S OPERACIONAIS

=T a í a I - RECEITAS OPERACIONAIS

=T s t a i - MECEIT.4S

DESPESAS

^.SPSSAS

DESPESAS OPSSAaONAIS

BHSPHSAS COM PESSOAL

SAAA5IGS E ORDENADOS

13° S.ALASÍO

SNCASGOS SOCIAIS p?GTS)

EN'CAReDS SOCIAIS (INSS)

—iDii^jciü&AS COí^ii

3-I-CI-Oi-Cl

3-1-01-31-02

3-I-0I-01-S3

3-1-81-01-04'

**S.âã7.0SS,79C

**5.6ã7.0SS,75C

**5.6S7JS5.7Í>C

34.432,Q0D

3.212.00D

13251,5213

1.082,40D

'****1?.S77,52D

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SERVIÇOS PROnSSIONAXS

ENERGIA EtETHICA

ALUGUEL

=Bg§PESÂ§ ABMINISTEÂTÍYÁS

3-Í-0Í-02-08

3-1-01-02-24

3-1-01-02-38

93.345,960

89.208'.Q0D

54.000,000

^'^--236.553,960

^SPBSÂS COM SERV. ESFBCIAUZADOS

"^NOSÁRÍOS CONTÁBEIS

=BESPSSÂS COM SERV. SSFECKáLIZABOS

3-1-01-04-01 I9.999,92D

WHÁRLYS BERKADE3 LOPES

TmiiAS.

CPF:â1i06iSi359

.VíS TADSU RALL OLIVEíRA SOARES

Ce?2i2áor

C?F:011.395.S34-77 CRC: 014013



lOCAÇÃ© & SSSViÇCS iiTSAíOeSSS)
|£>3?I;2S.72S.D74/ô001-2g >RRH: 21 SÍK;0S3055 Data: 25/09/2017
pSiasieço: AL LUIZ GONZAGA CASKHSO, N° S50, CE?: 65.860-000, CENTRO, SucCTÍia do Norts, MA
[jDansaSireiãa éo Rssnítado áe> Sxsrsfsio ás S!/íjí/2S22 sté 31/12/2022

Página 7 de 12
va:uui. auAttüo

Diário :$ FoSba: 7

a.ísscnçEC Cíass}0caç3o

DESPESAS TSIBUTÃRIS, TAXAS E COKTRIBUIÇÕES

SBsíPLES NACIONAL 3-1-01-35-02

=I3SS2SSAS TSIBUTÁ3ÍÍS , TAXAS E CONTRISUIÇÕES

Bssrcícío AiaoJ

280.232,290

**■«280.232,29»

=aESPSSÂS OPERACIONAIS <*"554.754,aSD

=T G Ê£| - BESPESAS

=ToíaI - BESPESÂS

****SS4.7ê4,M9D

««SS4.754,09D

BESÜLTADODO EXERClCIO

SSCEETáS > 5.687.Ü55,79C

DBS?ESAS"j- ÂFüEAÇÃQ 554.764,0913
LUCRO líquido do EXHRCÍCIO: **«5.132.291,70

WHARLYS BERNÁOES LOPES

TUÜLAS.
CPF; S11Q610I359

ELViS TADBü SALL OLP/BISÁ SOARHS
CojUaáar

CP?;Ci 1.9S5.834-77 CRC; 014313



^ KOVSILOGWÂO&SEKVIÇOSLTDA
cso :MM; 28.720.074/0001-29 NIRB: 21600083095 Data: 26/09/2017
[0 ãdereto: Al. LUIZ GONZAGA CARWEIRO, N" 850, CEP; 6S.860-O00, CENTRO, Sucupiin do Norte, MA
C 3cjnan.5iraçao das Mutaçflcs do PatrimOnio Líquido de 01/01/2022 até 31/12/2022
Dl.

ELVIS TADEU RALL OUVEIRA SOARES

Diário: 6 Folha;

Histórico

Suldo.s liiidms

AJUSTES HE laaiacios
AISTESMOUBS

Efeitos do rniidaiiça de critário,s
contálicis

Reliíiiaiçílo de erros de exetcícios
anterioiíA

Atimcnt» de Capitai

Gastos coiii s;aiissOc.i de Aç3e.s

Açflcs cm Tesouraria Adquiridas

DãVOdsmSçÃODAS MUTAçOÊS do PATRIMÔNIO UQUÍÍDÕrDO EXERCÍCIO

Capital
Social
Integralfeado

500.000,00

0,00

0,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

RESERVAS DE CAPITAL

AçOes em Sribvcnçtles para

Tesournvift nvcslimentos

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESERVAS DE LUCROS

Reserva do

RuHvulinçíto

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Reserva para
CoiitingOncia

0.00

0.00

0,00

0,00

Rrscrva

Estatutária

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

Reserva

Legal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Lucros ou

Pfcjuixos
Acuiniilndos

1.786.200,36

0,00

0,00

6.796.278,26

6.796.278,26

6.796.278,26

Outros •
Resultados

Atangciiles

0,00

0,00

0,00

Total

2.2tl6.28c,S6

0,110

Ü,CO!

!

0,00

0,00

0,00

7.296.278,^
7.a96.27í!.J6

7.296.278,26"

Sob ns pcflus da lei, decinromos que as in&iroaçOes aqui contidas sOo verdadeiras e uos responsabilizamos portodas elas de acordo cora a dociiincataçao que düs foi apresentada.

Sucupira do Norte, 31 de dezembro do 2f)22.

■WHAR1,YS BERNADES LOPES
TITULAR

CPF; 61106101.35.9
RG; 0450869520124 Data EspcdiçKo:04/06/2012

ELV1,S TADEU UATX OLIVEIRA SOARES
Contador

CPF:011.996.834-77 CRC: 0140t,3
RG; 0215170.320D23 Expediçilo:04/01/2017

)



(
CM

-a WOVíf LOCKÂO & SEEVÍÇOS LTDA
cn ::NPJ; 28.726.07'!/0001-29 NIRG;2l600083095Datii: 26/09/2057
a ã«Ierci;o: Al. LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N" 850, CEP: 65.860>000. CENTRO. Sucupira do Norte. MA
.£ OemQnslraçüo das Mutações do PiitrimOiiio Liquido de 01/01/2022 ató3Í/12/2022
O)

BLVIS TACEU RALL OLIVEIRA SOARES

Diário: 6 Fõllta;
,

DEMONSTRAÇÃO DAS MÜT^SÊsWPATRlMONIO^QUIDOME^RCfCIÕ

Histérico

Capital
Sooirti

RESERVAS DE CAPITAL
•

RESERVAS DE LXÍCROS Lucros ou

Prejuízos
Otiiros

Resultados Total
ínluBralixado Ações em

Tosoirraria

Stibi/ençõcs pam
nvestimcntos

Uceemdc

RcavaliaçSto
Reserva porá
CuiríingCneift

Reserva

fiatatusária

Itecsva

Legal
Acumulados Abrangentes

Ações em Tesouraria Vendidas 500,000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 6,796.278,26 0,00 7.296.278,,16

Dividendos 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.796.278,26 0,00 7.296.278,26

TRANSAÇÕES RE CAPIÍAL COM
sóaos

•

Lucro Lfqttido do Período 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,796.278,26 0,00 7.296.278,26

Ajustes de Instmnientos Financeiros 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.796.278,26 0,00 7.296.278,16

Tributos RÍ Ajtistes de Insirumentos
Fidonceiros

500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,796.278,26 0,00 7.296.278,26

BqittvalCfioiaPaiviinoiiinl ganlros
abranoentcs Coligadas

500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,796,278,26 0,00 7.296.278,26

Ajustes de Coirvcrsfto do Período 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
■1

6.796.278,26 0.00 7.206.278.16

Sob as penas da lei, dccliiramos que as informaçOcs aqui contídas silo verdadeiras o nos respoiisnSiUiziunos por todas elos de acordo com a documentação que nos íbi apmsentadii.

Sucupira do Norte, 311 de dczeraliru do 2022.

WHARLYS J3ERNADES LOPES
TITULAR

CPP;61I0610I3S9
RG; 0450869320124 Data Expediçao:04/06/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES
Contador

CPROl 1.996,834.-77 CRC: 014013
RCr: 021S170.32.0D23 Expediçao:04/0I/2017



•o HOVPX.OCAÇÂO&SERVSÇOSLTDA
\c> 28.726.074/0001-29 NIRH; 21600083095 üala: 26/09/2017

ímlürüço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N° 850. CEP: 65.860-000, CiENTRO, Sucupira do Norte, MA
DetiiBiislraçBo (lai Mutações do PattimOnio Líquido de 01/01/2022 atjí 31/12/2022

Histórico

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

DiStio: 6Follue10

"DE^SfrRÃÇAÕDÃSM^ DOPÀTRÍMÔNIO LÍqOTDO DlmcÊRClCfÕ"

ííitos 5/ ajwtes de convf.r.qSo do
I Período
°oBwi'míÍLTOÕos"'
ABRAKGEWTES

AjiLStfi Insuuinemos Financeiros
Rcdnssificaçili) p/ Resultado

Rcu1í»iç8q daReserva de Ruu-vuliuçflo

Tributos sl Ucniiznçilo dii Reserva Do
RiiavsiIlaçflD

AIIIIAWCENTE

Coil.stUuiçSo do Rcaeivas

SALDOS FINAIS

Capital
Social

Iiite?jfllis!Bdo

SOO.000,00

.500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

8.000.000,00

RESERVAS DE CAPn AL

Ações cm "Tubvcnçãcs pnrã"
Tcsouiaria investimentos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

RESERVAS DE LUCROS

Reserva do
Rcavnliaçdo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Reserva para
Continf,finda

0.00

O.OÜ

0,00

0,00

0,00

0,00

Reserva

Eatiitutáriu

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Reserva

Legid

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
')

Lucros ou

Prejuízos
Acuniulíidos

0.796,278,26

6.796.278,26

6.796.278,26

6.796.278,26

6.796.278,26

10.3.7.30.460,46

Oli!ro.s

Rfi.Sl!]t!ldo,S

Abrangcutcs

0,00

0,00

0,00

0.00

0,05

0,00

Total

7.296.2.78,26

7.296.278,16

7796.278,26

7.296.278,16

7.29677ÍUÓ

m.7.30.4âtí,M

!

Sob «s penas da lei, dcolnrnmos que as úifomiaçtícs aqui contidas sflo verdadeiros c nos responsabilizamos por todas eias de acordo com a dociimentaçflo que nos íbi apresentada.

.Sucupira do Morte, 31 de dfsseniliro de 2022.

VmARLYS BEimAÜliS LOPES
TITULAR

CPF: 611061013.59

RG: 0450S69520Í34 D!(teExpediçíí<);04/06/201Z

ELVIS TADEU RALL OLtVEÍlíA SOARES
Contador

CPF:011.996.834»77 QLC; 014013

RG: 0215170.320023 Expcdiçilo:04/01«0i7



■INGVS Ed-CAÇâO â: SSS.VIÇOS LTTDA
CN?J: 2S.725.374/0ÍJSI-29 NIKE; 2iâ0aQS3055 BsÊa: 25/39/2017
Esdereço: AL LUE GONZAGA CABNEESO, ?? 85S, CEP: óS.SóO-OQO, CENTRO, Suaasiia áa Norfs, MA
Demonstraçãa do Fiuso de Caixa indireto de 01/C1/2C22 ais 31/12/2022

Descido

Afivídsâss OpEracianals
Lnnra/ftsjjíZB do Sxeíoísso
(4-) £s_píssiação
(-) Lucro na venda de jmoWlizado

Litsco AJjisiisdo
Aurasato es dnpíicaías a receber
AisrsenJo em PECLD

AssERsato em dispHcaías descontadas
A'JEES3to aos aíKjqaes
Aasnents. ss despesas pagss asíecipadaajeníe
Aassenío em foniecedores

Reàitçãc sm previsão gara IR. a isgai
Redação 033 saiários apagar

CsÈtaliejtíiãE Csmsssido nas ÁSjvidEáes ÕgEracssEís

/ " 4^2^03 defevesünieaío

s^^nhecinjenic pela venda do ktobifede
Faga-itenío cela compra, de imobiiizado

Caixa Siguido CossunÈáo aas AíSviáades de lavssiijnenío

ÀfividEÕes da FiaaacíaMenío

Atanentc- de csplíal
ETnpiSsUmo de Cirto praHo
Fagasenío de oivideEdos

Caixa lagaiás GcradE nas Atmdades Beíisandanjento

sto EigalSo ne Csiss e SgitívsíastE de Csõsa

SniSs de CaiSE 4- BqosíaleEíe de Caixa sa ana anterior

SsiÈs âs Cesss -r SeraivalsaSe áe Csisa do ans síaai

Página 11 de i2y
BLViS TADEU SALL OLIVEIRA SÜAHKS

Diário: 6 Folha:

Exsrcfdo A,Ui2! Exercido Ante;

R$5.7g£27S,2SC RSl,7E6286,5SeC
SS428S,C0C RS42gQ,QQC

RSO,-OOC RSO.OOC

Rf5.Sa3.S^52SC KSÍ.79a.S6£jS5C
SS72.893,00D R534JSo,onc

R$0,OOC SSO,<30C
RSO,OOC R$O.OOC
RSe,ooc RSO,OüC
sso,ooc E50,03C

RS4.504.0443QC R$4.645.100,2«C
SS8,OOC RSí),flOC

5S1.045,00C RSS.045.00C

RSia.332.754,56C SS6.470.96I,ã2C

3521.380,000 S$21.380,00D
así>,occ RSO.OOC

IÍS21J8f3,0!íD SS21.38O,QO0

S$50(5.QQCi,O0C SS300.000,0QC
ftS0,flÇC RSO.SOC
S5Q,C0C RSO.COC

ESSG0.S&9,OQC sssgo.oeo,aoc

SS1LS21374,56C RS6.949.5SlsS2C

jRSÍ2.7S32375SSC BSS.7S3.a5e^C

BS24,514.611,filC I!SI2.703237,0SC

Sob as oenas da ísi, dcderaraos ijJe as iofoimações aqui contidas são vetíadeiras e aos responsablüzanias por iodas eias ds acordo coai a dootuaeaiação que nos
fci aptesenítak.

SucüDÍradoNorSs,3i de dezembro de 2022.

WHASLYS BERNADHS LOPES
UTULAR

CPF; 6n C610135S
RG: 0450S69S20124 Dsi2Sipe<Seão:Q4i'í3S/2S12

ELVIS TADEU RALL OUVEIRA SOAHHS
CoBíador

CPF:0n5B6.S34-77 CSC: 014013
SG; 0215170320023 2spsdiçào:04/0i/2ai7
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srtiíicamos que o ato da empresa IN0V9 LOCAÇÃO â SERVIÇOS LTDA consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ÀSSiNANT£(S)

CPF/CNPJ Nome

01199683477 ELViS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

81106101359 WHARLYS BERNARDES LOPES

CSRTIFICC O REGISTRO E!1 il:OS SOH N ' 2C2S0-19l-;5 - .
PROTOCOLO: 23049í':5-; OS H/0-:V2023.
CÕDISO DS VSSIPICAÇÃO: Í23050G3300. CKPJ 02. SZD3: 2S725Q74000i29.
S;RE: 7,isec033095. COK SrSlTOS 00 P331SOSO 13/C4/'2C.Ci.

JUCEI^IA ISOVS L0G.5..ÇÂ0 S flSSVIOOe LT3A

csiRLOs ?.>50PS OS wosass PSr.RSo.r.
Ç2CS£T>JÍ ; o - G2P:A:.

vw; .t£;Típre53£ai;i 1 go'^' •
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PREFEmiRÂ MOMlCiPÂL DE COLiiMÃS

DS Fr?*iA?^JÇA3

CMPã 0®113S82a=©012S

; Olas Carneiro, 4©2 - CeinÊro, CoiirEas - üÂ, CEP: S5$90-0©O

0 \-
..í>*

■

íií ÍJÜESá P4S fl n^l^Sií S^AiT-Ãí^ B a» ÜE^if^Sí-^riD A DõBS,:?.r>.
?=-ÍÍB ;y tnB S ii»JaCi'-4B7;'5s;r.-'J.>-jL._-SL=a:0 . ̂

2S24

3S/2G24

OíTisc. RSiüJíteipai:

6540

CWPJ

2a/'26UMüüür2Íi

Daía {üa Cor?síiíüiçso

26/0y.í2017

Ko:nslR.szaa Socisi

PR1ÍV5E LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

DsRSíííittaçio CsRiarceai

PRIÍVIE LOCAÇÃO E SERViÇOS

fsJssüirsas Jarsdsca

SOCiEDADE EypRESARSA LMíTADA

Mlnciúzçso

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATiViC AD ̂ ECONÔaSiCÂ ■

Ath-sdscs Pnncips?

7732201-ALüGüEL DE ivIAQUINAS E EQÜIPAiViENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERA\DOR, EXCETO

Secundárias

Dãís rf® snícsís

26/Q9/201?

Logradcisro

AV SEBASTL^C FERNANDES

ComptemeRío

Dais de Cadastro

10/Q2''202?

InfofíOEÇões Adicionais

LOCÂLiZÂÇÃO

S'jadra

VStfSSàSídS

31.'12/2024

Múmero

Bairro

ALTO SANTO ANTONfO

Código da AoísrEtIsação

WQÍA-U1V/C

Jaído Hsrtdqye Psre-.ra
Sscretèrio Mt;r.i4:i?3al de Finanças

Portaria o° 008(2021

^trsíííír
^3cn

PREFEsTüRÂ MUNICIPAL OE CCf JNAS. 04/01/2024

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EK LtlCAf- BESü ViSiVEL Â RSCALIZAÇÂO



pppís ;|TÍI oy^
StCRcTÀRIA DE âDEwíNIS í

CMPi; 0£.113.ãi2/SS"O1-2S

Ficha Csdssí?£s da Emp?irmirsrssa

CÂDAS s RO MUN^O

lísSG. MíURíGipEs;

Razão scolaE:

Fsníssõa:

çrssc. Junta Cooii?.:

Cí^py:

insG. Esíadüsi:

^/Incuteção:

Katursza Joddlsa:

C2£ssçflGaç£o;

Dais ds Inciessão:

Dais de ünlcÊo:

gsenio iSSQi^:

üsenío Alvará:

Deite tís ConSiStuíção;

6540-4 Sstusçio: AT1\
PRIiViE LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS

A

2S.725.074/OOD1-2S

EMTíOADES EMPRESARIAIS
SOCSEDADE EMPRESÁRIA LiiVHTADA
ME - MíCROEMPRESA
1002/2313:05

26/0S/17 00;0C

NÂO

NÃO

NÂO

26/09/17 00:00

SERV!DOR04

COMERCIAL AV SEBAS1 lAO FERNANDES 1707 ALTO SANTO ANTONlO

:ícsas

COLiNÂS-MA

ÃlivlDÂDnS GNAíz

? Pfi-ncx-oSí DsscHcso ds Aih/idasa

JEL DE MAQUINAS E tQUiPAíViENTOS

Ssse de Cátcuia Dais snciusao

í^yywUfc-.:- s-/^ i-.-i.-

PARA GONSTRÜCAO SEiVi OPERADOR, ! O
ANDAIMES

DiSTRSÜICAO DE AGÜA POR CAMÍNHOES
PREPARAiGAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO

PERFURAÇÕES E SONDAGENS

OBRAS DE TERRAPLENÂGEM

SERVIÇOS DE OPERâCAO E FORNECíMEN i O DE
EQUIPAivIENTOS PARA TRÂNSPORTt E
ELEVÂCAO DE CARGAS E PESSO/4S PARA USO
EM OBRAS

COáílERCiO VAREJiSTA DE BEBIDAS
SERXiiCO DE TRANSPORTE DE PASSAGblROS -
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MCi ORiSTA
TRANSPORTE ESCOLAR

SERVIÇOS DE AüMENTACAO PARA EVENTOS E
RECEPCOES- BUFE

POPNECiíVÍENTO DE ALIMENTOS PHcPARAUOS
PREPONDERANTEiViENTE PARA CONSUMO
DOMiCiLíAR

LOCACAO DE AUTOMOVEÍS SEM COMDU10R
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE
NAO hSPtCiFiCÂDOS AN ShRiORtvibNTE, SEiVi
CONDUTOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQüíPAMisH) OS
PARA EXTRAÇÃO DE MÍNERiOS E PE = ROLEO,
SEM OPERADOR

ALUGUEL DE PALCOS, C0SER"üRA3 E OUTa/,S

1.Q 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 1Q/02.'2Q23

1.0 1Q.'02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02,''2Q23

1.0 10/02/2023

1.0 1Q.'02,/2G23

1.0 10/02/2023

1.0 1G.'Q2;'2Q23

1.Ü 1Ü/Ü2/2023

1.0 10/02/2023

1.D 10/02/2G23

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2Q23

Dsta Erscarrsínenta

lèséMéíMl£Z»0S'3íQSS;<

.•^oordoonPji^
"-'butária
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Prefeitura

Colinas
HSIAIX^ 1X1 MARANHÃO

PRHl-HITHRA Ml NHCIPAI. HH COLINAS

(.INPJ 06.irr6S2/0(X)|-2T

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 1'27/í2()í>3/SEMAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 68/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N° 127/2023/SEMAS - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

E A EMPRESA PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA - CNPJ N" 28.726.074/0001-29, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, DA CIDADE DE
COLINAS-MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, (tigão de ASSISTÊNCIA Social Pública em Ceral,
inscrita no C.N.P..I,(MF) sob o n." ()(i. 1 l,'5.(>.si2/()()() 1-05, com sede à Praça Dias Carneiro,
M)2, CENTRO, doraxante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, o Sr.
JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS, CPF N° 005.525.073-42 e RG 11°
20780732002-4. Residente e Domiciliado em Colinas - Ma. e a empresa PRIME
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n." 28.726.074/0001-29,
com sede no Avenida Sebastião Fernandes Lima ~ Bairro Alto Santo Antônio — Colinas -
MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal. Sr. Wharlys Bernardes Lopes portador do Rg: 0450869520124 -
CPF:. 611.061.013-59. dexidamente autorizado a firmar e.ste ajuste, nos termos das
normas estatutárias e nos termos do presente 1 ermo Aditixo de Prazo, dexidamente
autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma atrax'és do Processo Administrativo
n" 68/2024/SEMAS, Parecer Jurídico N" 52/2024/ASSEJUR, e Parecer N°
47/2024/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e 2° do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° 127/2023/SEMAS, cjuanto à
pi orrogação de prazo por mais 12 /doze) meses, no valor tle R$ 132.000,00 (cento e
trinta e dois reais), para execução da Contratação de empresa especializada para prestar
serxiços de locação de xeículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS, da cidade de Colinas-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de 11-/03/202 1- a
11-/03/2025.



^ Prefeitura

•' rieColinas
i^etior pek povo

|-;STAIXt|Ht MARANHÃO
PRr;ri;in RA mi nk:ii'Alni-:colinas

CNPJ 06,11 >.682 000L2Õ

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato cio presente aditico do CONTRATO N.° 127/2023/SEMAS será ]2ublicado
no Diário Oticial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de ciuaiscpier
outros por mais pri\ ilegiado cpie seja jtara dirimir as dúx idas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno \ igor todas as Cláusulas e demais condiçcães do Contrato original.

E, para x alidade do cpie foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na ]nesença das testemunhas abaixo assinadas, para cpie
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma). 1 !• de marco de 2()24.

SR' JARDANI^3^TANA DE OLIVEIRA FREITAS.
S1-:CRET.\RIA NÍlTNICrRAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE

PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
C.N.P.J sob o n." 28.726.074/0001-29

Sr. Wharlys Bernardes Lopes
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

'^énAcécí
C.LC.;

R.G.

C.LC.:
^oxujuaF



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS .?oi7' - *:

PRIMEIRO TERMO ADITÍVO DE PRAZO DO CONTRATO-fí®127/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.

OBJETO: 15 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, AMPARO LEGAL Inciso II do art 57, e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio
dia 14/03/2024 a 14/03/2025.

CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - C.N.P.J sob o n.s 28.726.074/0001-29.

Colinas/MA - 14 de março de 2024

CONTRATANTE:

Srã Jardânia;^^ade Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolinasC»,grnail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 6/2024

A CombsSo Permanente de Licitaçlo da Prefeitura Municipal de B|_
Estado- do- MaranhSo> torna públícO) para conhecimento- dos inter-essados cfue fera
realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
nS 128/08, Decreto nS 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pfégió Eléírôriícó, dó tipó niérióf préçó, pór íténi, pára á FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇO E" POS"S"ÍVEt E" FUTURA Contratação de Empresa E'Specialízada na Prestação de
Serviços de Limpeza Pública para Atender as Demandas do Município de Belágua/MA, no
dia 21 de junho de 2024, as 14:31 horas (horário de Brasilia), através do uso de recursos
da, tM.r)ologia da informação.,, sjte http.s;//www.l|cita,beJa,gua.ma,com.brj sendo presidida,
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Rua nova, SN, Centro, 6ELAGUA • MA. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas - Errdereço:
https://www.lk:}tat»JaguamaiComibf. No- SINC (Portal do Tribunal de Contas do- Estado-
Maranhão), portal da transparência do Município e na saia da Comissão Permanente de
Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mail:
cpípmblg@gmáil.còm óu riá sálã dá Cómissió Pérniáriérité dé Licitação. BELAGUA - MA,
06 de junho de 2024 de 2024. Ketihey Albuquerque Aguiar Saminez - Agente de
Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO hl5^ 7/2024.

A Comissão Permanente de Licitaçlo da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
realfzsíf-, sob égide dé Lei tr,® 14.133/2021, Lei Compiementar-123/06, Lei Compiementai^
n2 128/08, Decreto n9 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação^ na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por preço item, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO
DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada no fornecimento
de material permanente para atender as necessidades das secretarias do município de
Belágua/MA, no dia 21 de junho de 2024, as 16:31 horas (horário de Brasília), através do
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitabelaguama.com.br,
sendo, presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura. Municipal, na saia da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN, Centro, BELAGUA - MA. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas -
Endereço: https://www.licitabetaguarna.com.br. No SINC (Portal do Tribunal de Contas do
Estado Maranhão), portai da- transparência do Murrictpio e na sala da Comissão
Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-
mail: cplprnb!g@gmaÍl.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA -
Má, 06 de junho de 2024 de 2024. Ketihey Albuquerque Aguiar Saminez - Agente de

Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO NS 8/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, âõb a' égide da Lei fl.9 14.133/2021, Lèi Compíeméhtáf 123/05, Lei Cõmpfenièntaf
n2 128/08, Decreto 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, empreitada por preços global, para a FORMAÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Recuperação de Caminhos de Acesso (Estradas Vicinais) para
Atender as Demandas do Município de Belágua/MA, no dia 24 de junho de 2024, as
08:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação,
site https://www.lieltabelag«ama<6om.br, sendo presidida pele Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal, r>a- sala da Comissão Permanente de Licitação, situada, na Rua. nova, SN,
Centro, BELAGUA - MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web
do Portal de Compras Públicas - Endereço: https;//vifww.licitabetaguama.cDm.br. No SINC
(Portal dõ Tribunal de Contas do Estado Maranhão), portal da transparência do Município
e na saia da Comissão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do
endereço eletrônico, e-mail: cplpmblg@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de
licitação. BELAGUA - MA, 06 de junho de 2024 de 2024. Ketihey Albuquerque Aguiar
Saminez - Agente de Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO N9 9/2024

A Comissão- Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que ferá
realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
n9 Í28/Ó8, Decreto n® 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, empreitada por preço global, para a FORMAÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL £ FUTURA Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Roço Lateral em Vias Urbanas e Rurais do Município de
Belágua/MA, no dia ZA de junho de 2024, as 10;31 horas (horário,de Brasília), airayés.dp,
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitabelaguama.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada rta Rua nctva, SN, Centro, BELAGUA - MA. O edital e
seus anexos erKontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas -
Endereço: https://www.licitabelaguama.com.br. No SINC (Portal do Tribunal de Contas do
Estado Maranhão), portal da transparência do Município e na sala da Comissão
Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-
mail: cplpmblg@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA -
MA, 06 de junho de 2024. Ketihey Albuquerque Aguiar Saminez - Agente de

Contratação

Belágua-MA, 5 de junho de 2024.
KETLHEY ALBUQUERQUE AGUIAR SAMINEZ

Comissão Permarrente de Licitação

PR€FEiTURA MUNICIPAi DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9 131/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OSiETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato referente á; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025. Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: A.W TRANSPORTE.& LOCAÇÃO - EIRELI - CN.P.J sob o n,9 26,245.325/0001-
28. CONTRATANTE: Sr? Soliane da Silva Monteiro . Secretária Municipal de Saúde.

PRÍMEIRO TERMO ADfTIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9127/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA -. SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAl/SEMAS OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do aintrato referente à: Contratação de
uma empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO
LEGAL: iridsõ II dO art 57, ê &uaã PóStèfíòréS áltèfaçõèS ê PrópóStà dè PtèÇds, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :1Z (doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025. ColInas/MA" -14 de
março de 2024 CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - C.N.P.J sob o n.9
28.726.074/0001-29. CONTRATANTE: Sr» Jardânia Viana de Oliveira Freitas - Secretária
Municipal de Assistência Social

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2128/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINlSTftAÇÃO/SEMAG

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
S p £ http://wvuw.in.gov.br/sutentitídade.html, pelo código 0530202i06(K002ao

Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL; inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
ColInas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: PRIME LOCAÇÔB E SERVIÇOS ITDA - C.N.PJ sob o n.s 28.726,074/0001-29.
CONTRATANTE: Sr® Ivan Prudênclo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento .

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9129/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
OBJETO: 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art.STj e. suas. Posteriores alterações e, Propos.ta. de. Pregos, PRAZJD DE. PRORROGAÇÃO :1.2.
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ̂  CN.P.J Sob O n.9 28.72e.074/0001--29.
CONT-RATANTí: Soliane da Silva Monteiro .

Secretária Municipal de Saúde.

PRIMEJRO TERMO ADITIVO DE_ PRAZ_0 DO CONTRATO N9130/202_3
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso If do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14, de março de 2024
CONTRATADA: A.W TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EIRELI - CN.P.J sob o n.9 26.245.325/0001-
28. CONTRATANTE: Sr9 Ivan Prudêncio da Silva

ASSessôr de Relaçõès Ih&tifuctonaiS e Planejamento

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2132/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRnARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAI/SEMAS.
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art 57, e süás Posteriores alterações ê Proposta dè Prèços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :1Z
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025-.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: A.W TRANSPORTE E LOCAÇÃO - EIRELI - CN.P.J sob o n.s 26.245.325/0001-
28. CONTRATANTE; Sr» Jardânia Viana de Ohveira Freitas .

Secretária Municipal de Assistência Social.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9133/2023
PREFEirURA MUNIQPAL DE COLINAS/MA • SECRETARIA MUNICIPAL EOUCAÇÃO/SEMEO
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: A.W TRANSPORTE E LOCAÇÃO - EIRÉEÍ - C.N.P.J sob o n.P 26.24S.32S/Sl3fll-
28. CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Torres.

Secretária Municipal de Educação.

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N99S/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA/SEMED
ÒBJÉTÕ; 6 ̂ Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na perfuração de poços , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses
inicio dia 08/05/2024 a 08/05/2025.
Colinas/MA - 8 do- maio- do 202-4-
CONTRATADA: BARA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES - C.N.P.J sob o n.s 09.439.967/0001-
49 CONTRATANTE; Valmira Miranda da Silva Barroso.

Prefeita Municipal.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N999/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃG/SEMAO
OBJETO: 5 9 Quinto ermo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de software contábil , AMPARO ̂ GAL:
inciso lí do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DÉ
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 28/05/2024 a 28/05/2025.
Colinas/MA - 28 de maio de 2024
CONTRATADA: ADTR INFORMÁTICA ̂  SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ̂  C.N.P.J sob o
n.s 09.925.258/0001-37
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TERCEIRO TERMO AONIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9148/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAO
OBJETO:3 9 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa-
especíalizada na prestação de serviços de apoio administrativo e acompanhamento de
licitações e pregão eletrônico , AMPARO LEGAL: inciso ll^do art 57, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
19/05/2024 a 19/05/2025.
Colinas/MA - 17 de maio de 2024
CONTRATADA: R DA S COSTA AS-SESSORIA E CONSULTORIA - CN.PJ sob D n.9

31.131.561/0001-53
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N« 76/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

EDUCAÇÃO/SEMED OBJETO: contratação de empresa especializada rios serviços,
de locação de veículos para o transporte escalar do Município de Colinas,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada., Valor R$:
4.338.393,60 (quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil, trezentos e noventa
e três reais e sessenta centavos), CONTRATADA: AW TRANSPORTE E LOCACAO
EIRELI. CNPJ n9 26.245.325/0001-28,^^MODALIDADE: Pregão Eletrônico n«
02/2024-SRP AMPARO LEGAI: Lei Federal n" 1-4.133/20?! e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas -
(MA), 10 de maio de 2024 - CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal, de Educação.
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